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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 295, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 12712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1.087, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizaç0es outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-41, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG; 

2 - Portaria 11-25, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria n V 4 6 ,  de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a InEincia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria n V 5 7 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - -Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nQ 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria n" 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n q  -093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n q  .154, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n q  .159, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Anil, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria nQ 1.16 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQl. 165, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria nq.178,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D70este - PR; 

21 - Portaria n". 180, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria nq.240,  de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n 9 4 2 ,  de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 18 de feverei  ro de 2013. 
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Brasília, 14 de junh 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, no Município de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da .filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.06580712005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 



Assinado eletronicamente por: Paulo Berrzardo Silva 



PORTARIA N x  O 8 7 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.065.807/2005 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTíNC 071 3 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, com sede na Rua Aristides Alves de Moura, no 174 - Centro, no município de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 39' 52" S e longitude em 37" 23' 58" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do 8 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação. A 

JOSÉ ART 
Ministro de ~stadd4as ~omunic$ões 

\I 



PORTARIA 
I 

Processo Administrhtivo , nodaooo Ob380y~om~ 1 
I 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 

1 

Sede: Rua Aristides Alves de moura, no 174 - centro I I 

Estado: RN 
. . 

Art. 3" - 

I .  I~oordenadas: Latitude em 06O39'52"S e Longitude em 37023'58"q 

Número de Volumes: O1 

L 

Relatório Final -Processo no 53000065807/05, Local: Serra Nema do hnrte 1 JFSRN 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODEIAO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁFUA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA - ------i DE COMUNI -- CULTURA 
SERRANEGRNSE - -  , ~ ~ ~ s c ~ a % - ~ ~ ? f - % b ~ Õ ~ -  07.683.73 110001-28, com sede à Rua Nelson Faria 
03, Centro, na cidade de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, 
telefone OXX84 - 3426-2004, correio eletrônico robertov.o@bol.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Ex", nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar na 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Rua Nelson Faria, 03, Centro, 
Serra Negra do Norte/RN, de coordenadas geográficas 06" 39' 56"s de latitude e 37" 29' 56"W de I 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do' Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada,'não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Serra Negra do NorteIRN, 06 de dezembro 
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Nome do representante da entidade: Roberto Valdivino de Oliveira / (C1 , ------...__ _ ---.-____ - 

Endereço para correspondência: Rua: Nelson Faria, 03, Centro, na cidade de Serra Negra do Norte, - 

Estado Rio Grande do Norte, CEP 59.3 18-000. 
Telefone para contato: 0XX84-3426-2004. 
Correio eletrônico (e-niail): robertov.o@bol.com.br 







MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇÕES 
 SECRETA^ DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
(. 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3Otandar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício i- 

Brasília, 19 de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
ROBERTO VALDNINO DE OLIVEIRA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
Rua Nelson Faria, 03 - Centro 
593 18-000 - Serra Negra do NorteIRN 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, na localidade de Serra Negra do 
Norte, Estado do Rio Grande do Norte, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo no 53000.065807/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade a 

somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fím comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e ' Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 
n 

Secretár 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÁO E CULTU 
SERW.NEGRENSE 

-no 07.683.731/0001-28 
Endereço: Rua Genival Aristides Moura, 476-A, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.318-000 

Ofício no 001/2006 Serra Negra do Norte/RN, 24 de maio de 2006. 

Exmo. Sr. Ministro, 

Venho pelo presente instrumento, solicitar de Vossa Excelência 

I a designação de canal para prestação de serviços de Radiodifusão 

1 Comunitária dentro da área abrangida pelo município de Serra Negra do 
I -- 

-+e=-=- - 
I ' 

NóTte, Estado do Rio Grande do Norte/~N, nos moldes do artigo 12 do 
I 

! ' , Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
i 
1 no 2.615, de 03 de Junho de 1998. 

I Tal solicitação motiva-se diante do fato da não existência de 

i rádio local, que realize a divulgação das informações e notícias para nosso 

I município, contribuindo sobremaneira para o desenvolvimento sócio-cultural 

I da região. 

Informamos que esta Associação Comunitária é uma entidade sem 

fins lucrátivos que já manifestou interesse de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, tendo sido cadastrado processo sob o no 

5300006580705. Desse modo, é imprescindível que seja disponibilizado um 

canal de rádio para o município, para implementarmos os projetos da 

associação. 

Reitero votos de elevada est 

$ j g i ? ~ $ ~ ! ~ ~  . . . . , .. . - . . . .. , . , r. ..: :-." , sJ E., ."*ç I-: ,.i j i::$, i; t? 5 5 
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Exmo. Sr. 
HÉLIO COSTA, 

r-- .>, , ,-. Ministro de Estado das Comunicações da ~epública ~ e d e ~ @ k ~ : & i i ( ~ d ~ l f t ~ ~ @ ~ % ~ ~ ~ ~ ~ ] ~ ~ < ~ i ~ ~ ~  V'* ,.,----. .., 

Eçplanada dos ~inisterios - Bloco R, /~ii:,i,s i irF-<ij;' i,i/i,E ~ ; ~ i ~ i ; < i ~ p , ~ ~ ~ ' j . - ~ ;  ' V .  
~rasília/DF <3<>!\;i'EEE [:Yj\d C> Q~:;('JN;-,L 
CEP: 70044-900 

------.-- --. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES U) c?&yy o ài 

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 5a"j 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
- 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nQ -JG)* /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, de agosto de 2006. 

Ao Senhor 
Roberto Valdivino de Oliveira 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 
Rua Nelson Faria, 03 - Centro 
593 1 8-000 Serra Negra do NorteRN 

I 

Assunto: Resposta a solicitação de informações 

Prezado Senhor, I 
I 

Em atenção à correspondência sob protocolo no 53000.056838/2006-18, 
encaminhada pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, na localidade de Serra Negra do Norte, no Estado do Rio Grande do 
Norte, informamos o que segue: 

O seu requerimento se encontra cadastrado no Departamento de Outorga de 
Serviço, sob protocolo no 53000.065807/05, para que conste em nossos registros os dados da 
interessada, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da estação, e 
informamos ainda que qualquer alteração dos dados apresentados no protocolo acima indicado, 
deverá ser realizada sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de dados. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.~ov.br. 

Atenciosamente, 

L. B. FERREIRA 

' ,  

1: 
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$i& & !! ASSOCIASAO COMUNITARIA DE COMUNICASAO E CULTURA 
SERRANEGRENSE 
CNPJ no 07.683.731/0001-28 

Endereco: Rua Aristides Alves de Moura. 174. Centro - Serra Nenra do NorteIRN. CEP 59.318-000 

Ofício no 002/2007 Serra Negra do Norte/RN, 04 de setembro de 2007. 

L/ Sr. Diretor, 

Venho pelo presente, informar a Vossa Senhoria que no ano de 

2004 foi disponibilizado canal para Serra Negra do Norte/RN, todavia, os 

interessados à época não se manifestaram a respeito do interesse em 

executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Já no ano de 2005, foi fundada uma nova instituição,a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, inscrita no 

i CNPJ no 07.683.731/0001-28, que tem como Presidente o Sr. Roberto Valdivino 

de Oliveira, inscrito no CPF no 074.941.408-16, com a qual formalizamos o 

Requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, cadastrada sob o protocolo no 53000.065807/05, conforme 

confirmação obtida com o Oficio no 233/2OOG/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 19 de 

janeiro de 2006. 

Desde então a Associação aguarda do Ministério das Comunicações 

diligências para efetivar o Serviço de Radiodifusão, uma vez que o 

município de Serra Negra do Norte/RN não possui rádio e a população local 

anseia por um instrumento de comunicação de massa popular, onde contamos, 

inclusive com a assinatura de abaixo-assinados em prol da instalação da 

rádio. 

Na oportunidade, reitero votos de 

consideração. 
i 

I Ingrid Vanessa Dantas Rodrigues 
.--. - - ;_. -.-. CPF no 026.290.774-70 -.-. 

i - - -  ...., 
Diretora Administrativa 
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Exmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE , 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA, 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, ~ 1 3 0 0  - Ala Oeste, 

I Bsasília/DF 
1 CEP: 70.044-900 
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FORMULARIO P DRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunica~ões, 

AASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, inscrita no CNPJ sob o no 07.683.73110001-28, com sede na RUA 
ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado do RIO 
GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, Telefone OXX(84) 3426-2497, correio eletrônico 
robertov.o@bol.com.brlingridvanl@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex!, em atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

i MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

SERRA NEGRA DO NORTE/RN, 11 

.'* ' , .a- Nome do represe 
-I_ - - 

CPF: 074.941.408-16 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

J 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 1 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos I Sim I Não 1 

I' L 
V' ( ,, 

I 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

I /i 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 'especificando 'o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim I Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X I 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 1 Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim I Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

1 18.2.7.1.1 da Norma Complementar r~ 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pclo representante legal, de quc a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

I 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de c a d a s t r a m e n t t i ~ ~ ; : ~ ~ , ~ . '  ~ % 4 % r ) f i J i ~ ~ ~ R , 4 ~  , $ < -  

/<!?i, ,S&, w í í ; ; p í A J ,  

I1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO ---------. -.-& - -at,~-_ 

-- - ----__ 
1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 1 ~ ã ò -  

do domicílio ou residência. o Código de Enderecamento Postal í'CEP) e a assinatura do declarante X 1 u \ ,  - - 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 76 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 623 
b o b  a forma de abaixo-assinado 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 1 Sim 1 Não 1 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 

I 

06 



assinaturas constantes de Ata de ~ssembléiaGera1,  convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 20 

! I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste rio está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da N plementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

1 

I/ 
í 1 
I \ -  

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, na cidade de SERRA NEGRA DO 
NORTE, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, 
Telefone para contato: OXX-84-3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br/ingridvanl@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro, Serra Negra do 
NorteJRN, de coordenadas geográficas: 06" 39' 56"s de latitude e 37" 29' 56"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 







1. Formulário padronizado modelo A-2; 

2. Cópia do CNPJ; 

3. Estatuto Social registrado e ata de alteração do Estatuto; 

4. Ata de Constituição da entidade registrada; 

5. Ata de eleição da Diretoria em exercício; 

6. Relação contendo o nome de todos os associados; 
I 

7. Prova de que os Diretores são brasileiros natos e maiores 

de dezoito anos; 

8. Declaração assinada pelo representante legal; 

9. Declaração assinadas pelos dirigentes; 

10. Comprovante de recolhimento da taxa de 

cadastramento; 

11. Manifestações de apoio individuais; 

12. Manifestações de apoio Coletivas; 

13. Manifestações de apoio de entidades associativas 



Comprovante de lnscriçao e de Situação Caaastral - lmpressao rage r o1 I 

". " 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
--p---.-,,---..--.--------.-" 

C o n t r i b u i n t e ,  

C o n f i r a  o s  d a d o s  de I d e n t i f i c a ç ã o  d a  P e s s o a  J u r í d i c a  e, s e  h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  
p r o v i d e n c i e  j u n t o  à RFB a sua a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l .  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.683.731/0001-28 

C O M P R O V A N T E  D E  INSCRIÇÃO E D E  SITUACÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

C A D A S T R A L  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA SERRANEGRENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOMSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO 1031 COMPLEMENTO 
R NELSON FARIA 

BAIRRO/DISTRITO r) 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1411 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****i*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****i** 

Aprovado  pe la  Inst rução Normat i va  RFB no 748, d e  28 d e  j u n h o  d e  2007 

E m i t i d o  n o  d i a  11/01/2008 às 12:15:16 ( d a t a  e h o r a  d e  Bras í l i a ) .  

- -------...I---.,. Î-̂X --,- I.--" I-XIIX- ~ .- 

O Copyr igh t  Receita Federa l  d o  Bras i l  - 11/01/2008 
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT~IA DE COMUNICAÇAO E CULTU 
r =... - 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1" - A A S S O C ~ Ã O  COMUNEÁRIA DE C 
SE-GREWI& cloravante denominada ACOMSE, é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural . - .. e-$ucfál, de ge~tã~-cóm-itan~-cõ~pista 
por númeroilimitado de-associados e con&tuida pl~-uni& de m~;radpZSZ~Gpie'S&Gde:*Cd~adiS 
da co&~ia~~~~~t~g&~-~&-&.n~Q e ~ : ~ ~ a ~ ~ ~ ~ , - - ~ ~  -MmiOiPia de. S ~ ~ ~ N & ~ ~ o - ~ ~ ~ ; E $ ~ ~ ~ ~ - d o .  -- -. - 

Rio ~ r ~ d e ' d o ~ ~ o r t e ,  com sede, na Iiua Nelson Faia, 03, Centro. 
. _ _  ._ _ - -___  _ , _  . . .  __ ._ - .  . .-- -- 

3 

Parágrafo Único - A ACOMSE utilizar6 como denominação f i tasia R ~ I O  INDEPENDENTE e 
reger-se-á pelas d ispiqíks  deste &atato s pegas leis Mge~Bes no BenitóRo nacional. 

Art.2" - A __As_s_oc-u(=.Ao COEMUWTTÁRIA DE C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA 
SERRANEGRENSE tem por objetiw EXECUTAR SERWCQ DE &~~OD-_U~SÃQ - - - --- . - 
C O J M ~ ~ P B T ~ ,  beEnEncomo:- - - 

-_A-- - 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de, iefkias, e~emenbs de trattigões e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fomapk e integra@ia da csmwidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utdidade publica, integrando-se ms &çss de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o apperfeipanment~ pmfissiond nas &as de atua@@ dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação prsfíssional vigente; 
e) permitir a capacitação dos ci&a&as no e-xa~ci~io da &reita errgres* da &ma mais acessível 
possível. 

II - respeitqe atender aos seguintes prSncipios: 
)a) preferência das finalidades edircãtit..as, ãiiaisticas, cdtw&s e i@&rrnativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; A /  

b) promoção das atividades acomrmidade e da intepraçiio dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos W g  fat~~ecendo a intepçiio das membros 
da comunidade atendida; 
d) não discriminaçiio dcY"raga, xeEQgi50, sexo, pm%&~cias semais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias. 

$i0  É vedado o proselitismo de guatquer natureza, assim como qualquer discriminaqão política, 
1 filosófica, racial, religiosa, semal, de y&em ou de qudquernabreza na ah2I;sas dos associados. 
I 

- $2" Será obrigat6ria a pluralidade de opíniaes e versh, de & m a  sin~dtânea em matéri.as polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, &mlgmb, sempre, as diferentes kterpaetaq0es relativas aos 

1 .c fatos noticiados, _________ ._A_--- 

I i Conferi! c9raf=p {;~i~:im~ 1 



Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que as &&entes responder& por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art.4" - A receita da ASSOCIAÇÃO COMDMTÁRZA DE C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA 
SERRANEGRENSE será utilizada, Única e exeluivament~, parra a çanseeut$io de suas finalidades 
institucionais e não será, admitida a remmeza@ii~ de sem d4-rPgen%es pela exercicio de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sabm), dividenifas, vantagens ou bnjficaç&s a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas ffsicas e jurídicas que tenham preenchido i - )  formulário próprio e admitidas em hsenikrléia Geral, com residhcis ou sede neste Município, desde 
i ,  

i' -' que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACOMSE será composta pelas seguktes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada par todas aqueles que assinaram a ata de Fndagãr,. 
TI - Contribuintes ou Efetivos - 60 as pessoas fisicits e jitridicas que contribuem financeiramente, de 

"cordo com os objetivos da aswci;tç8~~ para a execu@o de suas atividades. 
. III - Honorários - é o associado que, perkencente ou nãQ à ACOMSE, se tomar merecedor dessa 

; distinção pelos seus trabalhos ou inici&vas em pml da ASmGPq& ~ Q U  seas ~Bjetiv~s. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ari. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer òis eleiçiíes, padenda ser votados pam cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
ib) manter sua contribuiqão iom dia, conforme estipulado pela AG. 
c) colaborar com os projetos da associaçãoz podendo ser co~vocadas para executá-los em conjunto com 
os demais associados. 

Art. 9" - São passíveis de pmiqiio temporiiria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infkirmgi~ern este aiatuto, des& que sua tt-ansgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, fiente à procedêincia da salicitat;ão, devera submetê-la a 
Assembléia Geral, comcada especialmeate p m  este 6m, pwa deliberagkk 
o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I 
I 111 - DOS ORGÃOS E DE SEU PUNCIONAMENTO 

! I Art. 1 0 - São órgãos da ACOMSE: ---___ 

! a) Assembléia Geral; --.I__ 

b) Diretoria; I .i 

c) Conselho Comunitário. ! 



Art. 1 1  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOMSE, será composta poI/s us 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Março para avaliação e <\ prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 8 1". 

$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no minimu, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutana ser& exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maiona absoltIlrít dos assaciados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACOMSE e estudio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter &%a, boq local e pauta da reimik. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocaç~o somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, triata minutos a p b  t;om cquajquer niirnem de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de mtecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigaç6es sociais filiados a p e b  menos seis meses, 
respeitadas as disposiqões dispostas n~ §I", 

Art. 12 - A Diretoria da ACOMSE, Óãg5o executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e m Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
I 

$1" - A Diretoria da ACOMSE poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia @=I, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cirjés tsesid&ncias~sej;tm si&adas na kea kçomunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poder50 estar no exercício de mandato efetivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decom foro especial, 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e supenntender os trabalhos e o patrimônio 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACOMSE em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos nec@sshios a~i, desmvoluimenta d 



e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanpo Patrimonial e o ~e la tó r idde  1, 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

entidade; 

Y 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 
da Assembléia Geral; 

r[) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACOMSE passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter 
o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 
às reuniões do Conselho Comunitário; 

8 b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira a 
ACOMSE, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; , 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à 
execução do serviço de râdiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

-, supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim6nia considerado n~ âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

' exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES -_ --- --_- -L 

---.I 
-- 

----. 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ati: três dias antes da Assembléia GerarN- -- 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentin~ento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 

- associados aptos a votar. 

- .  
. . $1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bern como o voto cumulativo ou -- 

por procuração. 1 (~oiifevc o 01,igilial\ 



$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo co 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusk comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a foma@b de redes2 excehadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as kans iss t ies  abne&nas. dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leia Também ser& vedada a cessb ou arrendamento da emissora 
do Serviqo de RadiodlfusZi~ f:ornmit&&ét ou de hor&os de sua programagãa. 

1 VI - DA RECEITA E DO PAI' 

Art. 17 - O Patrimormio e Receita da ACOMSE se60 compostos pcdas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas &ac;?xes, awxifics e subveni;(res, pelos bem =&eis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depóisitas bm~ários e apEca@~ hmee i rq  gelas sddos de exercicias financeiros 
anteriores transferidos p s a  a conb gakiim~ru& por v d ~ ~ e s  8d~kkdos de suas a ~ ~ & & s  cornmititrias, 
bem como por aqueles deconentes do pahrochto sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita se despem deve& ser ~~pmv&apeIa dirdoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivcr ser& remmerad~~ 

Art. 18 - Este estatuto poderti ser refbmado, no i%dc, ou em p&e, por deliberaqâo da Assembléia Geral 
Extraordinhria, especidmente canvoçadai pz~a este Em, senda exigido s voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos asso~i&as, se cem pela menos, de um t ; s  w eo~vacal;ões seguktes. 
I 

Art 19" - A disml~igãe da ACOMSE awk-te~á  se^^ deciGo de Assembléia 
de seu patrimhio li@&, sará des-hsda à entidade de 6 s  nn8o econ8~cos 
AssemblBia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
-.. - 

Art. 20 - Os casos missas neste estatuto serão reso1vidos pela diretoria, c m  recurso a o- -- -- -- --. 
associado que se a&u pregudicada. 

I Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado Da AG de 2411012005 e entra em vigor na data de sua 
I itiscriçb iio registro de pessoas j udd i~a~ ,  ave&mdo-s.e a este regishfotodi-6 as alterações por que 
I .  passar. i confere coip, o (lrigiiial I 
' . .  . . , Scrra Negra do Norte, 24 de outubro de 2005. R~i i , , , .  dd. 

i 
Advogado - Y A B I R N  5617 
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CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

Os Estatutos Sociais da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense - Serra Negra do Norte-RN, nos termos do requerimento f í a d o  
por seu Presidente, Sr. Roberto Valdivino de Oliveira, foi devidamente registrado 
hoje, no Livro A-2, Registro de Pessoas Jurídicas, sob no 100/2005. O referido é 
verdade, dou fé. 

R E G I S T R A L  
CNPJ 08.386.088/0001-33 

dogu Vivira Shnier 



K E P ~ R I  .IC A FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIQGKANIIE T)Q.NQRTE \\ 
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SERW-RLAL E RIIGIS'rRAL 

Rua Sei1 dosc 13ernard0, 88 - CNf'J n3 08.386 OX8!00!)1-33 'klefone - 84-3426-2254 

Jogo Vieira Junior - 'Tabelião e QficiaI Registrador 

' 
. FORMA -v- v -- DO --.- TITUJ.,~: Ata da Assembléia Geral de Fundação da Associação 
C~o~ninittária de Con~unicaçâo e Cultura Serranegense -- Serra Negra do Norte-RN 

REQUERENTE: ROBERTO FrALDIVINO DE OLIVEIRA 

1 1. KEGIS'TRC): lOI/05, do Livro 11-3, Registro dc Pessoas Jurídicas 
I 

I 

"i 

I 

I 
%. 



,ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDACÂO DA ASSOCIA~ÃO COMI.)NI'TÁRIA 
COMIJNIC:AÇÂO E C:'I!I,TORA SERRANEGRESSE 

"-~_~-~I-----"-*-L----~~-----------~*~-----~---*-"--Y-------s---~------*"---"----------"----"--A---------"----------- 

"TRhSL,!!DO Ata da Assembléin Geral de Ftlndaqiio da t\ssaciaq,?o Comiinkigh 
Cortiuriicação e (Cultura Scrrarigrense, As now Iioriis do dia inte c quatro clc oiitubro de dots . iniTè crnco, a Ktta iIlelsoii i-ariii. 52. centro, sia cidade de Serra Negra do Norte. Estado do Rio 
griirioit: do Norte, rcali/oir-sc a assembléia geral de fiindação da Associaçito Comtinitcins de 
Cc~it1iinrcaç50 e C'rilttira Scrsa~icgreilsc, corti a ~ ~ ~ S C I I Ç R  das pessoas que adiante assinam. Par 
aclaniação dos presentes, foi escolhido Roberto Valdlvino de Ol~\crra. brasiletr~>~ solteiro. RG no 
I8 $61 969-L-SSPÍSP, CPF no 074 94 I .408-16. profiss~onul IibcraL resrdetitc e danixcifiado h Rim 
Nklson Faria, 03, cci~tro. Serra Negra do NortdRN, para prcsrdir. e Jngrid Vaiiessa Daiitas 
Rodrig~ics. brasifcirít, solteira, íiincioniiria públrca. RG 11' 1.652 18&SSP/RN. CPF 11' 02(12%0.774- 
70. para secrctanitr os trctballios. passando-se 4s dehberaç6cs gerais Inicialrnciitc. o Prcsideiite da 
asscitit~lkia fez um breve csplariação sobre a idéia de fundaçso da associação c seiis objeti~os, 
pondo, a scgtur. a palavm Ií disposlçiio dos prcscr~tcs. Apbs diversas rnitnifcstaçdcs de apoio i 
inictaliva. passou-sc ít disçussfia da proposta dc Estatitto Social, cqia rtliiiuta foi distribuída a todos 
presentes Aberla a discussão c após diversas manifcstaç~es c propostas de altcritçiio da miii~ita 
proposta, f o ~  aprolado o Estattito Social Aprovado o Estatiito Social. passoir-si: à cleiçiio dii 

Dir~torra e do Castsclho Comuiiitkio. Após divcrsas iiinntfcsliiqòcs c proposkis de ixmies. a 
Asscrnbl&ia elegeii. por acIaniaçZio, para cotnpor a priineira Diretoria dit Assoc~açfio Corilunithriit dc 
Çoniitntcaç'50 c Ciiltlirii Scrraricçrei~se ris seguiiitcs pessoas para utti mandato de dois Etnoskprtra 
f>rcside~itc. Roberto Vnldivino de Oliveira. acima qti;iIilicacIo. Dirckora Adrnmistrativu, ~$!iifi -- 
Vrit~essa Daiitas Rndrigues, clciniit qualificada, e Dlrclor de Opcraç6cs. Dortalda Nasá~.io,T;ci;ra. 
brasil~~ro, casiido. funcioiiirio píibhco, RG 11" i52 032, CPF 11' O88 733.564-00, rcsrdetrtt. e-, 
domiciliado B Rua Coronel Cicittentino Moiite~ro de Rrias. 388, centro. serra N C ~ S ~ I  do ~&~/@f  ' 
!%ar o C'oliscifto (,'»mtinitzirio foram elcrtos, tambim, por aditii~açiio, para um mandato de e8er~ i 
cliios Pe. C6110 h'ascrntento de A~cvcclu, represcnfante dzi Igreja Ciilólica ApostoIica R & n ~ ~ i ~ n o  
iii~inicípio, AntOnio Marcos Medciros fk: Araígo, pastor da igrejri E\ iii~gélica Assembléia de DeuGC--- 
Pr Ro~~aIdo Soares dos Sanlos. prrslor da Igrqja Misstoi~hria E\ ailgélica do Bctí..l Hrasilciro. Eraldo 
A f s  cs dc Arrii~+jo, prcsrderite do Sindicato cios Trabnlhadores Kusais dc Sena Ncgra do NasteRN, 
JosC. Scgundo Gomes, prcsidentc da Associaç8o CoriruiiilL?ria Scrro Negra Esporte Clrtbc, KapoliEio 
Dantas Júnios. presidente do Ibiíriiít Esporte Clubc A seguir, o Prcsrdentc abriu a palasra para 
qiiaisqrrer iitaitifcslaçiis dos presentes em assimtos gerais de Interesse da Associaçlo Apos isso, 
riodn mais Itavetido a tratar. o Presidente encerrou os traballios a Asscmbléi~i Geral. da qual foi 
Iatiada n prcseiitc ata que vai assititida pelos presmtes. (ass) O1 - Robcrio Vi~ldi\ino de Oltveira. 02 
- lrigrrd Vanessa Datitas Rodr-igues: 03 - Uorialdo Nashno Scrra. 04 - Maria Oltvclrii Ferreira; O5 -- 
Napolião D~t~iiiltas Jíiilior: 06 - JosC I,câncio Fiirlut~aio dc Ramos. 07 - Marclenc dc h'lcdeiros Faria: 
08 - Denic\ a1 Araíijo. 09 - Gláiireit Rif.cpa Befcrra de Araújo; I0 - 1,iiidornnr Vicira de h~ledciros 
Jiinior. I I - Imrluitan da Sili a: 12 - Jus6 Geraldo da Silva. 13 - Jono Ratistii da Silvo. 14 - Jos6 
Scgiiildo Gotiics, 15 - Rai~aldo Soares dos Santos; I6 - rilbancide Ft~rtunato de Mcdcircx. 17 - 
Eritldo Alvcs dc Araújo. 18 - Pc C6lio Nascrnteiito dç Arcvedo. lr1 - - Ps Axitdnio Marcos R/lcdciros 
dcl Araiiso. 20 7- Alyssoii hloisis dc Medciros - Ad~*ogado - OAWKN 56 17". Ela (r CJLIC se conliiiha 
iio itislr~t~lienlo acima tratlscrito. $)a aqui copiado íiclmcntc do Livro compztciitc tl" I. às fls. 02h. 



REPÚBI~ICA FEDEEqTIVA DO BRASIL 
ES~T~ADO ..- DO -RI- GRANDE DQ-N-Q.KTJ 

co~lzrtcn DE S-KRA NEGRA DQN-~KIIE. 
SEKVICO NOTAIVAL E REGISTRALk 

Rtl:c Seri. J'r~sé I:Ier~znr,da. 88 .... CNPf 11" 08.3K~.f)8X;(Xf01-33 --. 'relernilz - 84-3261254 

João Vieira dutlior - Tabelião e Oficial Registrador 

I C A I T T ~ R I O  DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

i 
REGISTRO DE PESSOAS JI.JR~DIS?~S 

A Ata da Asse113bléia Geral de Fundação da Associa@o Cornunitcíria de 
C'omunicaçãa e Crrltura Serraricgrense - Serra Nega do Norte-Ri%, nas termos da 

I CI 
req~iet-irnento fi~mado por seu Presidente, Sr. Roberto Valdivi~io de Oliveira, foi 
devidamente registmdo hoje, no Livro 8-3, Registro de Pessoas J~irídicas, sob 21" 

I 

I 1 0 113005. Q refèridu 6 verdade, dou f6. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMARCA DE SERRA NEGRA DO NORTE 

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Sen. José Bernardo, 88 - CNPJ no 08.386.088/0001-33-Telefone - 84-426-2254 

João Vieira Junior - Tabelião e Oficial Publico Registrador Interino 

TÍTULO: AVERBAÇÃO DE ATA 

FORMA DO TÍTULO: AVERBAÇÃO DE ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA SERRANEGRENSE, EM SERRA NEGRA DO 
NORTE. 

REQUERENTE: Roberto Valdivino de Oliveira 

AVERBACÃO: no 125, no Livro A-7 - Registro de Pessoas Jurídicas 

--- 

SERVIÇO NBTARBAL E 
REGPSTRAL 

CNPJ 08,386.08810001-33 I 

~ o A o  VIEIRA JÚNIOR 1 
Tabellào e Oflclal Reglslrador . Inierlno 

CPF: 336.6.54.434.15 



SERRANEGRENSE, ,- NO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTEIRN. Às 19:OO 
hs (dezenove horas) do dia 08 (oito) de outubro do ano de dois mil e sete, a Rua Aristides 
Alves de Moura, 174, Centro, Serra Negra do Norte, foi aberta em primeira convocação pela 
Diretoria, a Assembléia Geral Extraordinária convocada pela maioria da Diretoria em 26 ' 

(vinte e seis) de setembro do ano de dois mil e sete para tratar da seguinte ordem do dia: 1") 
retirada do endereço da sede do Estatuto; 2") mudança do nome de fantasia; 3") alteração do 
prazo para a realização de eleições; 4") alterar a forma de publicação dos editais de 
convocação para as Assembléias Gerais; 5") alterar o prazo do mandato da Diretoria de 02 
(dois) anos para 05 (cinco) anos; todos os pontos da pauta relativos a alterações estatutárias, 
conforme artigo 11 (onze), parágrafo primeiro do Estatuto Social. Foi verificada a presença de 
onze associados cujas assinaturas constam ao final da presente ata. Expôs o Senhor Presidente 
que a retirada do endereço da Associação se tornara necessária, observada a inexistência de 
sede própria. Quanto ao nome de fantasia mencionou que o mais apropriado seria adequar o 
estatuto ao nome comumente utilizado pela população, revelando afinidade com o gosto 
popular que é "Rádio Princesa da Serrayy. No que diz respeito a terceira proposição, esclareceu 
que a extensão do prazo para a realizagão de eleicões, juntamente com a quinta proposição 
que é a extensão do prazo do mandato da Diretoria para 05 (cinco) anos, são uma 
interpretação da Norma Complementar no 01/2004 em consonância com a Lei no 9.612 de 19 
(dezenove) de fevereiro de 1998, onde o prazo da licença para funcionamento de estação, 
emitida pelo Ministério das Comunicações, possui vigência de dez anos, bem como o fato de 
ser bem demorado o processo de regulamentação. No tocante a quarta proposição para a 
alteração da forma de publicação dos editais de convocação para as Assembléias gerais 
visando a uma melhor conformidade com a realização da divulgação em nosso município. Por 
fim, a palavra foi posta a disposição dos presentes, que manifestaram suas opiniões e 
chegaram ao seguinte resultado: a Assembléia Geral aprovou, por unanimidade de votos, a 
alteração de todos os dispositivos estatutários que tratam as proposições discutidas e que 
deverão entrar em vigor após as próximas eleições, passando os artigos 1" (primeiro), caput; 
1" (primeiro), parágrafo único; 11 (onze), caput e parágrafo segundo e 12 (doze), caput, a 
vigorar com a seguinte redação: I) " Art. 1" - A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Serranegrense, doravante denominada ACOMSE, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
do município de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte". "Parágrafo único - 
A ACOMSE utilizará como denominação fantasia Rádio Princesa da Serra e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional". 11) "Art. I1 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOMFE será. composta por seus 

.,:>'I <:.'$,-'rJ pcj tj: 1 '7 - associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 dB,mê~~eCp3r,S~C&$&~~@," e 
,; ('-i d a \ a ,  3 : i.- i ; < E  (3íJM Q o f < / G i l l j ~ ~ ,  

ir;: 5'4, 44 , 4.0 
r ..f. .".2 - -.".- 



prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $I0". III) "Parágrafo segundo - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de Edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACOMSE, bem como na sede das Entidades que compõem o 
Conselho Comunitário ou divulgação nos meios de comunicação alternativos locais, contendo 
data, hora, local e pauta da reunião". IV) "Art. 12 - A diretoria da ACOMSE, órgão executivo 
e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, 
permitida a reeleição". Esgotada a ordem do dia e em nada mais havendo a tratar, o Presidente 
deu por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária, da qual foi lavrada a presente ata que 
vai assinada pelos presentes: (ass) 01 - Ingrid Vanessa Dantas Rodrigues; 02 - Roberto 
Valdivino de Oliveira; 03 - Albaneide Furtunato de Morais; 04 - José Segundo Gomes; 05 - 
José Leôncio Furtunato de Barros; 06 - Alysson Moisés de Medeiros - OABBW 5617; 07 - 
Napolião Dantas Junior; 08 - José Geraldo da Silva; 09 - Ronaldo Soares dos Santos; 10 - 
Pe. Célio Nascimento de Azevedo; 11 - Mária Oliveira Ferreira". Era o que se continha no 
instrumento acima transcrito, para aqui copiado fielmente as fls. 04-05/v do Livro competente 
para lavratura de Atas. 
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1 SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

= ANOTACÕES = 

A Ata da Assembléia Geral Ordinária da Eleição da Diretoria da Associação 
de Comunicação e Cultura Serranegrense, no Município de Serra 
orte-RN, realizada em 30 de novembro de 2007, a requerimento 
seu Presidente, Sr. Roberto Valdivino de Oliveira, foi Averbada hoje, 
de Registro de Pessoas Jurídicas, sob no 125. O referido é verdade, 

Serra ~egra$ $1pq 40-rn 

João Vieira J 

I CNPJ 08,306,08810001-33 
$ I t ~ o A o  VIEIRA J ~ W I O R  --_ 
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~~~~~0 : AVERBAÇÃO DE ATA 

~ R M A  DO TITULO: AVERBAÇÃO DE ATA DA I ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, EM 
SERRA NEGRA DO NORTE. 

REQUERENTE: Roberto Valdivino de Oliveira 

I - - r _  

L-:!<\, 1 , 
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AVERBACAO: no 124, no Livro A-7 - Registro de Pessoas Jurídicas;'.' L '::,+)!'c3 ?.. 
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ASSoCIAÇAO COMUNITÁRIA DE C O ~ I C A Ç A O  E CULTüRA SERRA NEGRA DO NORTE 
Rua Aristides Alves de Moura, 174 - centro 

59.318-000 - SERRA NEGRA DO NORTE - RN 
66 TRASLADO: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 
DTRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CUL 
SERRANEGRENSE, EM SERRA NEGRA DO NORTE. AS 17:OOhs (dezessete horas) do dia 30 
(trinta) de novembro do ano de dois mil e sete, à Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro, Serra 
Negra do Norte/RN, a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense, reuniu-se 
erii Assembléia Geral, na forma do Estatuto, para eleição da nova diretoria para o clüinquênio 2008 a 
2012. A única chapa que se habilitou a eleição foi composta por: Roberto Valdivino de Oliveira 
( c a n d í d a b  Ingrid Vanessa Dantas Rodrigues (candidata à Diretora,Administrativa); 
José Leôncio Furtunato de Barros (candidato a Diretor de Operações). A Comissão Eleitoml foi 
presidida pelo Senhor Célio Nascimento de Azevedo que, consultando a4Assembléia, informou que 
a voto seria aberto, sendo eleita a chapa havendo a maioria dos votos. Na votação tudo ocorreu 
çoriforme o pré-estabelecido e a chapa única foi eleita por aclamação de todos os presentes e toma 
posse imediatamente. Posteriormente, deu-se início a escolha do Conselho Comunitário para o 
oscrcicio do mandato igual ao da Diretoria recém eleita. A Assembléia decidiq por aclamação, que 
o Coriselho deve ser composto com as seguintes entidades: Igreja Católica, representada pelo Sr. 
Célio Nascimento de Azevedo; Igreja Missionária Evangélica do Betel Brasileiro, representada pelo 
Sr. Ronaldo Soares dos Santos; Ibiúna Esporte Clube, representado pelo Sr. Napolião Dantas Júnior; 
Ciubc de Mães Maria Luiza Salviano, representado pela SI?. Neide Araújo Vieira de Brito e Clube 
dc Masters, representado pelo Sr. José Segundo Gomes. Concluídos os trabalhos e em nada mais a 
scr tratado, encerrou-se os trabalhos com as assinaturas dos presentes: (ass) 01 - Ingrid Vanessa 
1"aiitas Rodrigues; 02 - Roberto Valdivino de Oliveira; 03 - José Segundo Gomes; 04 - José 
Lcôricio Furtunato de Barros; 05 - Maria Aparecida de Araújo; 06 - Albaneide Furtunato de 
Morais; 07 - Neide Araújo Vieira de Brito; 08 - Alysson Moisés de Medeiros - Advogado 
OABlRN 5617; 09 - Arêtha Furtunato de Morais; 10 - Albanete Furtunato de Morais; 11 - 
Napolião Dantas Júnior; 12 - José Geraldo da Silva; 13 - Ronaldo Soares dos Santos; 14 - Pe. 
Célio Nascimento de Azevedo; 15 - Leonardo Furtunato de Barros; 16 - Mária Oliveira Ferreira; 17 
'-- Dilrna Honorina de Oliveira Ferreira". Era o que se continha no in 
:iqui copiado fielmente As fls. 07Iv do Livro competente para lavratura de 

e novembro de 2007 i: i,, 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

A Ata da I Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária de 
Comunicagão e Cultura Serranegrense, no Município de Serra Negra do Norte-RN, 
realizada em 08 de outubro de 2007, a requerimento firmado por seu Presidente, 
Sr. Roberto Valdivino de Oliveira, foi Averbada hoje, no Livro A3 de Registro de 
Pessoas Jurídicas, sob no 124. O referido é verdade, dou fé. 
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6. Relaqão contendo o nome de todos os 
associados 



COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE V 

$ERRA NEGRA DO NORTEIRN 

0 1 - Ingrid Vanessa Dantas Rodrigues; 
02 - Roberto Valdivino de Oliveira; 
03 - José Segundo Gomes; 
04 -José Leôncio Furtunato de Barros; 
05 - Maria Aparecida de Araújo; 
06 - Albaneide Furtunato de Morais; 
07 -Neide Araújo Vieira de Brito; 
08 - Alysson Moisés de Medeiros - Advogado OABRN 56 17; 
09 - Arêtha Furtunato de Morais; 
10 - Albanete Furtunato de Morais; 
1 1 - Napolião Dantas Júnior; 
12 -José Geraldo da Silva; 
1 3 - Ronaldo Soares dos Santos; 
14 - Célio Nascimento de Azevedo; 
15 - Mária Oliveira Ferreira; 
16 - Dilma Honorina de Oliveira Ferreira; 
17 - Leonardo Furtunato de Barros; 
1 8 - Eraldo Alves de Araújo; 
19 - Clube de Mães Maria Luiza Salviano; n 

20 -Instituto Bíblico do Betel Brasileiro; 
21 - Diocese de Caicó - Paróquia de Nossa Senhora do Ó (Igreja Católica) , 
22 - Associação Comunitária Clube de Masters; 
23 - Ibiúna Esporte Clube; 
24 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serra Negra do NorteRN; 
25 - Igreja Evangélica Assembléia de Deus; 

Enderego para correspondência : RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, na cidade 
de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, 
Telefone para contato: OXX-84-3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.corn.br/ingridvanl@hotmail.com, 



7. Prova de que os Diretores são brasileiros 
natos e maiores de dezoito anos; 





A U T E N ' G I C A Ç Ã O  

AUTE?iTII'O P S ~  f~tiiciiI)iil, reproduçáo fiel dii 
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Maria de Lowdes Vieira 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, ROBERTO VALDIVINO DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, 
declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, 
CENTRO, SERRA NEGRA DO NORTERN; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO PRINCESA DA 
SERRA. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: : 06" 39' 56"s de 
latitude e 37" 29' 56"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro, Serra Negra do NorteRN; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198, 

SERRA NEGRA DO , 1 1 de janeiro d e ~ ~ j t ~ ~ $ ~ ~  P~:~RcI(:~J FEL),CR,A,j- 
l,w.;/:;l l:/-:Í(j r),?,? ~ ( : ) ~ J ~ ~ i ~ / ( ; f l $ ~ ~ , [ j ~  
( ~ ~ ? ~ ~ i ~ ~ ~ ~ < ~  C(jp~1 c.>,/, 

i qt*.t- 

-- - -- 
represen&nte da entidade 

Endereço para correspondência : RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, na cidade 
de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, 
Telefone para contato: OXX-84-3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br/ingridvanl@hotmail.com, 



ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9,612198, do Regulamento e das Normas 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor G ~ I ~ I -  
Representante Legal (CPF) 

Diretora Administrativa 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

039 .2a .25 t3  
Diretor de perações 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência : RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, na cidade 
de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.31 8-000, 
Telefone para contato: OXX-84-3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br/ingridvanl@hotrnail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
, cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: - - -!?lIL 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, c r t : \ 1 l L .  , ,,( 1 ~ , \  k i  L" 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
- ,;[y,f,\?\\,(: 
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11. Manifestaqões de apoio individuais 



I 

I Q ,  $ 1  1 9t LiiW4 
1 (nome da pessoa,, gue está manif~~tando aooiob ~ortador da carteira de identidade 

1 7.2.4 d a  Norma Complemeni 
"-dl  r----- - -  
tar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o ' ~et%iço de 
~adi~di fusão Comunitária. . . , . 

 firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



;rata o' subitem 
a iniciativa da 

de identidade 

(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o 'seiviço de 
  adio difusão Comunitária. . - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
seryi$ô. 

T I  

, .. 9 
.\Q a-.: ,C? chq 

, . pyQ L~~~~ t~?la b+ ' (m de 
.-I__ - - .  I g de  200%. ., . 

(local e data)"3 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o ' Seiviço de 
Radiodifusão Comunitária. . I 

  firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~ervi$ò. 

. . 1 
I 
! 

6 .3uuu* Ij L F ~ L ~ ~  c/&/= C Q L ~ L ~ C . ~  ,h$ , de 
I (local e data) 

de 200$ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



. - 
C )\i)\=\K,A kn'ifiJC Q . c  \iUC:\A . 

~f irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pGa a prestação do 
seWi'$o. 

i 4 

, .. '4 

1 
I 

I 
I 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 1 ;  
I 



(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o'serviço de 

I Radiodifusão Comunitária. . . 

~ f i m i o  ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do 
~eryiço. 

_; l --. I 
I 

I 1, de 
I (local e data) 
I 

j~~U:-iici, ~5.1 .  Xrdf i rnn  . rLi?. i~~:~f~{.inztr, jb 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇ~O: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

P 
n 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestagão do Serviço. 

Serra Negra do ~ o r t e / ~ ~ , z ? d e  de 2009- 

v/& 
Assinatura 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Norte/RN, =de d&~tfi&.&' de 200-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador $a cartesa j ~ d f ~ t z  no-4 3 4 ,to 9 qd 
Y 

,residente 
na 6~f f .0  da , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Norte/RN, 24 de &,Q@W~@ de 2005.  



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~>ES EM APOIO 

MANWESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDU& 

I 
2 ,  h,&" &,,LT b4u,-,>, &I,> ??Zuw&..2- (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade 

no g(7 2 , 75?9. 95L3 , residente na J.!I,.+- d2di4~e +,AI.- ? na 

cidade de z ~ u k  &.-. I 
, Estado de &,;- I.z-.A- 4,; '&/f , CEP 

9 31% - &, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Comlementu LI! 1/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
&C@ M ~ F  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/$'k,,ptL f l ,  A,/ , ,9h de [ia u~,d.~y,6- de 2 0 0 z .  
(local e datd 

s/,//,: ~&<Líi G!LsL?r &L@ i=-)*:L. .ly -fl,*~&%A 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE R~ANIFESTAÇQES EM APOIO 

~ ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO HNDIVIDUAL 

(nome da 
pessoa que está_ manifestando apoio), po@dor da cyteeir de identidade 
no $,o.JT~.  do2 , residente na dhk12L !>%ri ! u' . i ' . , na 
cidade de 3 ~ 0 d  n wF , Estado de K ~ f i  nna.QCG !d, c CEP 
5s 3 6 - (00.0, pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ri? 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa / d a  
b.í0..~5e 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I 

'1 a >  A .  f ,  d , 2, !i? de b / !  de 2 0 0 5  
(local e data) 

&C4 MF h < L X  L- G G'MP \ 7 i L , d  I U . P L . ~ ( ~  .Li Ia 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Kcoaa C 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

Comunitária. 

, Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prcstaçâo do Serviço. 

i 
I I 



I ~MANEFESTACAO DE APOIO INDIBrIIBUU 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 
I 

,/f6 --,sM/ (nome da 

/ / tz 4 de n e m h  de 2 0 0 3  
I 9- 

(local e data) 

pessoaCque está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 L i 3 i . 2 J 2  * > -- residente na . p .  I n>&2~ , . 1, na I 

cidade de . , n/, c;Lo Nca,\;ts , Estado de ;c r ~ h ~ d ,  r!n .do& CEP 
3 18 - t2-00 ,t'pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comlementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iiliciztiva da \4b M 4 E  
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

r '.. ~9k312~~9fi mv-'52&" C&& J~&(A,_ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 

l 

i 

i 
# 

j 

';F~~VIC~J p(iBL.110 FEDERAL 
~ , : { p j i ~ - f É ~ ~ i )  DAS ~í!iv\\i\lií:AÇC:ES 
c~)qf- .~: i \~  , -. c c ) ~  (3 c~Rl(;li\iAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

DONALDO WASAKI€? SFRRA 
portador da carteira de identidade no 152.032 (Bl) 

3 

,residente 
na rue Coronel CZementins, 388 , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMCTNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Sewigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteíRN, S d e  n ovewbr o de 20@-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7- 

Negra do Norte, Estado do Rio drande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
v 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio B. iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Serra Negra do ~ o r t e l ~ ~ ,  &de & d ~ a b  de 2 0 0 5  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteiRN, B d e  P70 ( / P ~  de 2005.  



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL I 

-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complem&ar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, &de de 2005.  

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMSJNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteiRN, &de T-WV&& de 2005.  

SERVIÇO P l l ~ i - l C 0  FEDERAL 
i\!lir\;iS-i.6~19 DAS COMINICAÇÓES 
C;CpjíEr;E crJl\J O (JI<IC;INA/_ 

. . . . , . . . . (./--.w/4 . . - .. . . 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, &de d0 V-R/m %&$e 2005.  

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Servipo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Serra Negra do NorteIRN, $3 de m d  de 200-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, L a d e  ,m (,-, s, de 2 0 0 5  

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

7 9 COSTA 
portador da carteira de identidade no z0ii&L 

9 

,residente 
, 749.. C2+-,/r~, na cidade de Serra 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
V 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviqo. 

Serra Negra do NorteJRN, z d e  f//"mh~ de 2005.  



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, %de de 2005.  

Assinatura 

SiZi3Vii;O P ~ B L I C O  FEDERAL 
i\~?~lin!is iCj?/() DAS (:o!v!~~\!IcAÇÓES 

. ;..-..- 
J ~ Y \  ~':::i[i C()/\;\ C) ORIGINAL 

- . .. . . ~  ....- .....-.--..--.-h m. 



MANIFESTB@AO DE APOIO IiYDIWDUAL 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AfÜmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

A n a  a J  , 9 6  de de 2005. 
(local e data) 

o 30lrvYlh 

assina& da pessoa que manifesta o seu apoio . 

i 

E 
I 

i,Eíi\,/içO P ~ ~ L I C ~  FEDERAL 
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I 

1 



w 1 . . 
I (nome 
I residente na 

(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o '  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. . .  

M ~ O  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta manifestaqáo deverá cornplgtamente preenchida e assinada. 



s" 

POIO INDIVIDUAL. - . 

7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu'tota] apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o'Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria. . .  

 firmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do 
servi+. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COM~N~CAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteiRN, =de ri/ni-lnnhAn de 2 0 0 5 .  



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

P 
n 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteiRN, =de /S0vl %dm de 2005.  



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorieIRN, =de ~ n ~ i n n  de 200&. 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do ~ o r i e i ~ ~ ,  u d e  &!lrrnhnfl de 200x7 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO C O ~ I T Á R I A  DE 
COMLTNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteíRN, =de do viw/3n O de 2002.  



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO CON~SJNITÁRLA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, z d e  ,yf de 2005. 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Serra Negra do NorteiRN, &de & ,  wl d a  de 2 0 0 s .  



das C0 

.In,:vS: g. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do ~or te /RN,P de f.7 de 2 0 0 5  



9 

portad e 
. . 

na ,fii - r% , na cidade de Serra 
~ e ~ r a - d o  Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviço. 

Serra Negra do NorteíRN, L 3 d e  ,/,q.~~,b,~ de 2005.  



3 

P e 
n , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, &de doh de 2003.  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h o  'ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteBiN, &de de 200-. 



das c0 

$ 1  . "i. O 

' 4' 
6 8  

MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

" 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Nortel~N, &de O d ~ b l U  de 2005.  6 
/J Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004; 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
C O ~ I C A Ç Ã O  E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestagão do Serviço. 

Serra Negra do ~orteíRN, &Tde  



das C, " 

$i,,.: .g, 35 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

<* . . j  AYDX ;C?/ 40 JDLOJJ. 17 2 :LP.,'J~~. v$ & > 

portador da carteira de identidade ao Q/// . B ,residente 
na . Lkhj~ L i~4 - f i !~  o 4(UJ,i f. UJ ,~  i 3 3 !$k& , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEF 59.318-000, pessoa &ca, 
vem, nos termos de que Qata o subitem 7.2.4 da Norma ~om~lerneaiar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÂO COM~~&TÁIUA DE 
COMUM~CAÇÃ.~ E ~~ SERMHEGREHSE que tem pa interesse 
executar o Servíço de Radiodifusão Comunitária. 

&%mo ainda que a minha residência se situa na &ti pretendida para a 
pxstagãa do Sen6qaQ 

Serra Negra do ~ o r t e l ~ ~ ,  aqde /1 1 de 2005: 

Assinatura 

scRVlG(3 ~ l ' l ~ i _ i ~ > O  FEDERAL 
h . t l q l ~ . f ~ ~ ~  DA:; CQ~AIN!CAC;ÕEÇ 
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Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resídência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
11 

Y$denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

I 

I 

I 



ANEXO 5 -MODELO DE W'LFESTAÇÕES EM APOIO 
I 

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 1 ,  / O Q . O ~ B  , residente na L?& &&/)D/ F~P~IRJ. s/E/ã- , na 
cidade de 4.12.4?. A ,MG/~A- L3 d&$+ , Estado de PAL , CEP 

subitem 7.24 da Norma 

Comunitária. 

Afúmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I "  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERViCO P U B L ~ C ~  FEDERAL 
F9!b?IS~ERlO DAS CC?MINICA(:ÓES 
i-i?r\i,-taE COPA O CIRIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3 

portador ba carteira de identidade no / 963 929 ,residente 
na @.@mo da &?k5mA?& , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, - 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. I 

< I 
Serra Negra do NorteIRN, 4s de nwfo de 2003.  

I 



EU fin A @ ~ C . @  q ~ -  ~ f i & .  
no ' e da peska que está manifestando bpoio), portador da carteira de identidade !, "7 h p -2 L 4 residente na 

(denominação da entidade requerente), que tem por' interesse executar o ' Seiviço de 
Radiodifusão Comunitaria. . . 

~ t i rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~ewi$o. 

.< 

s ~ e a  &a - 40 f ldh, ,  03 d e  
(local e data) 

ATENCÃO: Para ser considerada válida. esta manifestapão deverá cornpl~rnente preenchida e assinada. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da' C,, I1 ?&.:e 3 -. 'i I %g *oQ 8 

I Serra Negra do NorteiRN, =de // de 2 0 0 s  

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I 

, 

prestação do Serviço. 1; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,residente 
, na cidade de Serra 
-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCLAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

i I 
I 

Serra Negra do ~ o r i e / ~ ~ ,  &de V@ b(Lh, de 2005.  
I 

li 
I 

11 
li 

I 

1 %  

. & .r 
I /li - Izn/Ltn - , - &A, O [eorlov  rle ~ i l v c -  . 

/ Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, =de de 2 0 0 2  

:;ERVICO P[JBLICO FEDERAL. 
FA!N~:',T~RI;:) DAS COI~IIINICAÇ~~ES 
C(Ji\iiElrj!":i:OiVi O (>KIGII\IAL 

- 23, f 4  1 fd 
r!Tl, .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 
&da&& d!L Y 

r da carteira de identidade, no 43A) 99.4-55,?/~~ ,residente 
Mfi/c/n f1, ,m c-,/t/fii?Ra &Bke@&a cidade de Serra 

Nenra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
u 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, &de VOU& MMB de 2 0 0 5  

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o se&iÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sewigo. 

Serra Negra do NorteRN, &de A/B L/& Arna de 2005.  

!<i:Lf?ViC;!-j PÚBLICO FEDERAL 
?,~~ir\!is-rt~ic DAS cor~ii~ic~c;òi-is 
C'i3i\.!f%RE COM Cf ORIGiNt4L. 

3 ;  47 , -/U i':fl, .L__"_.. - 

__-_-___ _I-" .--I r^, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, Z L d e  NQV/E/JW de 2005.  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviqo. 

Serra Negra do NorteIRN, a d e  A/D&&& de 2005.  

f&̂lececl dL.3 ,/& $ ; / d / &  
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestapão do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, a d e  / i / ~ ~ & ~ & % '  de 2005. 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ # k . z #  0 G&MU SOU99 9 

,residente 
, na cidade de Serra 
-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARLA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Sewigo. 

Serra Negra do Norte/RN, &de V&-W/&@ de 2005: 

1 C ~ f l ~ f l  
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Norte/~N,~-de de 200& 

c5 Assinatura 



das C* ' 

l;b:;w 3 a. 
r7  

' *i? 
$'d(S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S o  b&(~ 
portador da carteira de identidade n O y .  98 0 $?-d 

7 

,residente 
- - 

i a  R : , B ~ A A / T O ~ J Q  8-Fií te~f l .  M ~ ~ . ~ F . M S L ~ L  , - M>K , na cidade de Serra 
~ e ~ r a " d o  Norte, Estado do Rio drande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, &de P?JuL~M O& de 2005.  

- " 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

c 

\;rQW5 ~-&xlc ~ o ~ 6 - q  , 
portador da carteira de identidade no 4 Gcq6..0f7 ,residente 

~egra"do Norte, ~ s f a d o  do ~ i o  Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noima Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, g d e  ~ v E ~ ~ ~ Q  de 2 0 0 5  

/ 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ S G L J R  ~RTJJTH JF / -rgf id~ó , 
portador da ,carteira de identidade no ~ / Z \ ~ ~ ~  - ,residente 
na& JOSE /ZD&&~%O i &r P&&k , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do R ~ O  Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, =de NO~/F~P?~~?O de 2005.  

Assinatura V 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

L ,5ü&&b-T Cf57-s43 
portador da carteira de identidade no 55-45qi 

Y 

,residente 
na& (;'JL agm&/i/ o , f l  5 40 , CLNT~~~J ,  na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000. Pessoa física. 

2 I 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, @de /VOUEM 8 de 200.5 

Assinatura 



MANIFESTAÇAO APOIO INDIVIDUAL 

-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, =de de 2005.  



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

, 
te 

, na cidade de Serra 
~ e ~ r a '  do N\orte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, a d e  %i xg,J,rsil-r de 2005.  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, d x d e  h] rn\)m de 2005.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteíRN, &de 4*odathl bn de 2005 .  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negm do NorteíRN, &de w l e & % 3 e  2005 - . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestapão do Servipo. 

Serra Negra do NorteRN, &de de 2 0 0 5  
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇQES EM APOIO 

&' sa 

~ I F E I S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Co plernentar, n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da rlicou5a 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitiiria. I 

Afirmo ainda que a minília residência se situa na área pretendida para 2 prestação do Serviço. .. 0(*7 .MCL(~F e ¶ -  9 de ~ ~ d b 1 l 3 / W  de 200-5 
(local e data) 

L ; V 1 / ~ 2 b  &-&-c,* Jc/3- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

s~,)/i~;í~~.p(j@\.i(:;C3 FEDERAL., 
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MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Norte/RN, -de 1. / C de 2 0 0 5  



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

2 

no Lc 5 5 - fo 9 5 - ~s@/fl,d ,residente 
na &da M W ~ -  (Eo.ihie ~ Q ~ , r 9 4  -Aneei~ /5 - , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, &de no b, o de 2005 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

8 rn\qYia 
I 3 ~ + u . m a  .+o eide ~1~mils;i - 3 

portador da carteira 

vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nosma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviqo. 

Serra Negra do NorteIRN, z d e  *y 7 de 2 0 0 s .  

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

1, 
portador da carteira de identidade no 16 31 5 . 3  9 ,residente 
naRURP"-dAdoEL f i q  13A JVO#RSGA , na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, &de 2 de 2 0 0 x  

AL~A~v&/&E Fd&fl/-,u/ +n D . € ~ { Y K / ? - / ~  
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SEKRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Norte/RN, a d e  de 2005.  



MANIFESTACÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteíRN, a d e  de 2 0 0 5 .  



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

7 

portad te 
, na cidade de Serra 
-000, pessoa física, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Serra Negra do Norte/RN, J g d e  O \ I Q M ~  Kl de 2 0 0 5  

dohlclo, (4% 
Assinatura 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL jl 
ESERTO 

portador da carteira 
na ZU# /VELLUAJ 
Negra do Norte, Estado 

i / A ~ ? i l / i ~ o  .DE o c / j ~ e i ~  , 
de identidade no A 8 ,566 . C/69 - A s3pmesidente 
~ Y @ l f l  ! O 3  & / I / T ~  , na cidade de Serra 
do Rio Grande do Norte, CEP 59.318-000, pessoa física. - A 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NortelRN, &de N O  i/6 E.I õiZO de 200$. 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~om~lemenia r  no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do Nortel~N, zíf de mbAc2 de 20@ 



MANIFESTAÇÃO APOIO INDIVIDUAL 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse 
executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Serra Negra do NorteIRN, a d e  mumq7a9 de 2005.  



12. Manifestagões de apoio coletivas 



' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa - - 

da ASSOCIAÇÃO COMSJNITÁRIA DE COMIMICAÇÁO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa - - 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR.IA DE C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

I 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa - 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE C O ~ C A Ç Ã O  E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviqo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afííamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . ,  
I 

I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de I 
Radiodifusão Comunitária. S. I 

Afirmamos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



MANI~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servigo. 



-/ 

~CIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 
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FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~UA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Servigo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. I 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiterri 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CoMIJNITÁlUA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETJYA (abaixo-assinado) 
- I 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COILITJNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar 0' Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. * i' 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 

, Radiodiiüsão Comunitária! 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

m a m e s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa - 

da ASSOCIAÇAO C O E ~ R T M T ~ U A  DE COMUNICAÇÃO E CVLTURA SE-GRENSE, que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Co~unitária. 
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L2+' 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Setviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

\No INOME 1 IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP . I ASSINATURA 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acim 
C .L r=; :\g\CO PdHLICO ~ D E R A L  

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assif&~1ta@~,{, V,i-- - 17 ,s coM~~1~c4qò~S 
, ,-,<r c~ j i , , ~  o i_I)F?I,,iP!Al- 



Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
~om~lernéntar nV I2004 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

(denominasão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, ~ 

.. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 
i. ;;?;il;p r-'[ ;p,i ~ c o  F-um?n! 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas a ~ s i ~ a t u f a + ~ ~ , - ~  i> < r ~ b ~ ' ; ~ ~ / í  , c ( ~ ~ s  



13. Manifestações de apoio de entidade 
associativas 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ,c, 
+' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

O CLUBE DE MÃES MARIA LUIZA SALVIANO DE SERRA NEGRA DO NORTE, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 10.872.075/0001-16, com sede na RUA SENADOR JOSÉ BERNARDO, 
88, CENTRO, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, 
CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 1 1 de janeiro de 2008. 

Nom ' JO VIEIRA DE BRITO 
CPF: 



~~ . .~ -~ 

Comprovante de Inscrigão e de Situaqão Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 il 

--.-- ......... ............. 
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DIOCESE DE c E Ó  

Declaração 

A Paróquia de Nossa Senhora do O de Serra Negra do 
Norte - RN, na pessoa de seu representante legal e de direito, o 
Pe. Célio Nascimento de Azevedo, manifesta, através desta, 
apoio incondicional a Radio Princesa da Serra, instituída pela 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, pelos inúmeros benefícios que a mesma tem 
prestado a esta comunidade na área da utilidade pública, 
incentivo e divulgação da Arte e Cultura. 

Sem mais, expressamos, aqui, o desejo do povo de "ver" a 
nossa Rádio em pleno funcionamento. 

Atenciosamente: 

Adm. Paroquial 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

1 Emitido no dia 11/01/2008 às 12:16:00 (data e hora de Brasília). 
I 
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O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2008 
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IGREJA M I S S I O N ~  EVANGÉLICA DO BETEL 
BRASILEIRO 
RUA ARISTDES ALVES DE MOURA, 42 - CEP: 59.318-000 
SERRA NEGRA DO NORTE - RN 
CNPJ: 03.532.43210042-07 TEL: (84)" * 3426-2101 

A Igreja Missionária Evangélica do Betel Brasileiro em Serra Negra do Norte - RN, 
na pessoa de seu representante legal e de direito, o Pr. Ronaldo Soares dos Santos, manifesta 
através desta, apoio categórico a Rádio Princesa da Serra, Instituída pela Associagão 
Comunitária de Comunicagão e Cultura Serranegrense, pelos diversos benefícios que a 
respectiva rádio tem prestado a esta comunidade na área de utilidade pública, incentivo e 

O divulgagão da arte e cultura. 

Sem mais, expressamos, aqui, o desejo da sociedade serranegrense em breve de ver a 
nossa rádio em pleno funcionamento. 

Atenciosamente, 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.132.432/0042-O7 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÂO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO BIBLICO BETEL BRASILEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ARISTIDE ALVES MOURA 

MUNICIPIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 1 /IRNFJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 11/01/2008 às 12:17:51 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2008 



Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serra Negra do NortelRN 
FUNDADO EM 29.10.72 - RECONHECIDO EM 14.06.74 

Sede Própria - rua Nelson Faria, 80,Centro -telefone (0843426 2225 
Filiada a CGC(MF): 08.096.39810001-13 - Email: strsnnl3@yahoo.com.br 
FERTARN 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serra Negra do NorteRN, 

O DECLARA, na pessoa do Sr. Eraldo Afves de Araújo, que a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMCTNICAÇAO E CULTURA 

SERRANEGRENSE, presta relevantes serviços a esta entidade, como 

também a todas as Associações Comunitárias Rurais do Nosso 

município. 

Expressamos, aqui, o desejo de vê-la funcionando, prestando 

serviços a nossa comunidade. 

Presidente 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

BAIRROIDISTRITO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido no dia 16/01/2008 às 12:33:03 (data e hora de Brasília). 

I & 
I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2008 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CLUBE DE MASTERS - ACCM, Inscrita no CNPJ sob o 
nP 08.959.262/0001-90, com sede na RUA ANANIAS MONTEIRO MARIZ, 352, CENTRO, na 
cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 1 8-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEíRN, 1 1 de janeiro de 2008. 

Nome do representante legal: JOSÉ SEGUNDO GOMES - .  c CPF: 3-42 ~ . . w a ~ a . q ~ - ~ ~  , 
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~'ontribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.959.262/0001-90 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO ~ " ~ ~ ~ ~ " A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DE MASTERS - ACCM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ANANIAS MONTEIRO MARIZ 

MUNICIPIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇhO CADASTRAL 
3 1/05/2007 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/0112008 as 12:43:37 (data e hora de Brasilia). 

1 A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqgw_aqui. 

1 Atualize sua página 
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SOLICITAÇÁO PARA CUMENTOS 
0 ..@ qy 5&'3-' 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, . . 

~ssbnto:  Documentação para ser anexada - Aviso de Habilitação no 07/2007 prorrogado pelo Aviso 
no 0112008 

M;~!2f$~i t !  C r ) f i l J ~ ! i > . $ + ~ ~ ! ~ E ~  
EE.t.PFii$, . DF 

Processo no: 53000.065807/05 53@$#3 0 4 @.26;9.12,Q08 -26 

Local: Serra Negra do Norte UF: RN %;;;E gpg,g$g 
f 3$j:5Qi3Bii:E:5.4 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do Aviso de Habilitação acima 
indicado e relativo documentação para análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, comunico 
que estou encaminhando anexo: 

3 a) 22 (vinte e duas) M 

Serra Negra do N o r t e m  02 de março 

e 

Nome do representante da entidade: Roberto Valdivino de Oliveira 
CPF: 074.941.408-16 

Endereço para correspondência: Rua Aristides Alves de Mowa, 174 - Centro, na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado Rio Grande do Norte, CEP 59.3 18-000. 
Telefone para contato: 0XX84-3426- 2497. 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.brlingridvanl @hotmail.com 



MANIPESTAÇÃO DE ENTIDAD1E:S ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DA CASA DE 
CULTURA OSWALDO LAMARTINE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 09.290.267/0001-35, com sede na 
cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, 
entidade sein fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complementar nQ 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 

Nome do representante legal: PAULO I'EW,IRA DE BRITO 

CP': w-3 .f5C- 22iq - 53 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIIVAS E COMUNITARIAS 

O CONSELHO COMUNITÁRIO DA BARRA DA MANIÇOBA, Inscrita no CNPJ 
sob o n" 03.197.192/0001-66, com sede no SÍTIO BARRA DA MANIÇOBA, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTERN, 26 de fevereiro de 2008. 

I\Joine do representante iegril: PIOACYR COSTA DA SILVA 
CPF: 067.273.524-53 



1 MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS I 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PESCADORES DE SERRA NEGRA DO 
NORTE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 04.572.67610001-00, com sede na cidade de SERRA NEGRA 
DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTERN, 26 de fevereiro de 2008. 

.., - 

Nome do representante legal: FRANCISCO INÁCIO FILHO 
CPF: 36J- jLj?,6g+- 011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO FRUTUOSO, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 05.699.87310001-58, com sede no SÍTIO FRUTUOSO, na cidade de 
SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 

Nome do representante legal: AMILTON DANTAS DOS SANTOS 
CPF: 904.072.884-49 



O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO ARAPUÁ, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 08.221.327/0001-03, com sede no SÍTIO ARAPUÁ, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVI2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
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q e MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ,& 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 
) 
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Nome do representante legal: ELIZANDRA MARIA WANDERLEY MARIZ 
CPF: 008.902.484-27 

1; 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DA BARRA 
DO CÂIMBRA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 03.691.205/0001-59, com sede no SÍTIO BARRA DO 
CÂIMBRA, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, 
CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

para a prestapão do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEJRN, 26 de fevereiro de 2008. 

A 

, 
6 

[F +ppq25&---" 
L/ JOSÉ NETO DE MEDEIROS 
, 

Nome do representante legal: JOSÉ NETO DE MEDEIROS 
CPF: 555.352.754-68 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DA 
ROLINHA, Inscrita no CNPJ sob o n~3.197.21410001-98, com sede no SÍTIO ROLINHA, na 
cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
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MANIPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SERRA NEGRA DO NORTEJRN, 26 de fevereiro de 2008. 

I I 

I 

Nome do representante legal: REGINALDO FARIA BATISTA 
CPF: 673.801.154-72 
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A ASSOCIAÇÃO DAS BORDADEIRAS DA COMUNIDADE ROLINHA, Inscrita 
no CNPJ sob o nQ 04.490.61410001-50, com sede no SÍTIO ROLINHA, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNP J No 07.683.73 11000 1-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEJRN, 26 de fdvereiro de 2008. 
I 

Nome do representante legal: PATRICIA MONTEIRO DE ARAUJO 
CPF: 036.387.364-31 



A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO BELO MONTE, Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 00.840.59910001-71, com sede no SÍTIO BELO MONTE, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
6fpe trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à 
i&ciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73 110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 49 , ,oQ 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 

i 
i 

I 

I 

ISAIAS DESSOLES MONTEIRO 

Nome do representante legal: ISAÍAS DESSOLES MONTEIRO 
CPF: 048.498.824-71 
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MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
CONCEIÇÃO, Inscrita no CNPJ sob o nP 00.840.43310001-55, com sede no SÍT10 CONCEIÇÃO, 
na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 
I 

N o m g o  representante legal: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 
CPF:-4J'I I . ~ ~ ~ .  .h L.[ - 2 i? 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ENTRE SERRAS, Inscrita no 
CNPJ sob o n~0.801.67210001-10, com sede no SÍTIO ENTRE SERRAS, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 
I 
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JANDUÍ ARAÚJO MONTEIRO 

Nome do representante legal: JANDUÍ ARAÚJO MONTEIRO 
CPF: 023.840.024-73 
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MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS %b 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO CURRAL QUEIMADO, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 40.801.664/0001-74, com sede no SÍTIO CURRAL QUEIMADO, na 
cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTERN, 26 de fevereiro de 2008. 
i 

(d/& ,f?&.-,/&&$?& 5 4  
FÁBIO HXNRIQUE DOS SANTOS 

Nome do representante legal: FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS 
CPF: 038.979.644-1 5 
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MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS !-(a$ 

A ASSOCIAÇÃO JOVEM DE DIFUSÃO CULTURAL DE SERRA NEGRA DO 
NORTE, Inscrita no CNPJ sob o no 07.728.62210001-80, com sede na cidade de SERRA NEGRA 
DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 1 8-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO N RTE N, 26 de fevereiro de 2008. dd 

CPF: 03 7, vJzL. o& - $0 
Nome do representante legal: SEVERINO DE OLIVEIRA NETO 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O CLUBE DE MÃES MARIA LUIZA SALVIANO, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
10.872.07510001-16, com sede na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO 
GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nY 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 
07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 
1 

I 

Nome do representante legal: NEIDE VIEIRA ARAÚJO DE BRITO 
CPF: 297.442.374-49 



O CONSELHO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE ARROZ, Inscrita no CNPJ 
sob o n~3.691.22310001-30, com sede no SÍTIO ARROZ, na cidade de SERRA NEGRA DO 
NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nosma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 
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1 SERRA NEGRA DO NORTE/RN, 26 de fevereiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 
8s 4&. 

Nome do representante legal: ERALDO ALVES DE ARAÚJO 
CPF: 937.552.284-91 

I 

I 

I 

I 



O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA DE 
SÃO PEDRO, Inscrita no CNPJ sob o n~3.445.891/0001-88, com sede na BARRA DE SÃO 
PEDRO, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 
59.3 18-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o 
Servi90 de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS SÍTIOS ALECRIM, ANGICOS E DINIZ, 
Inscrita no CNPJ sob o n~3.197.20210001-63, com sede na cidade de SERRA NEGRA DO 
NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTERN, 26 de fevereiro de 2008. 

'i UKJWW~ dctt 17yL7~~1 
VERIANA OLIVEIRA~DA SILVA 

Nome do representante legal: VERIANA OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: 937.551.744-49 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA BOA VISTA, Inscrita no 
CNPJ sob o n" 03.197.221/0001-90, com sede no SÍTIO BOA VISTA, na cidade de SERRA 
NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004,  demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEJRN, 26 de fevereiro de 2008. 

ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 

Nome do representante legal: ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 
CPF: 065.592.664-00 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RURAIS DOS 
TORRÕES, Inscrita no CNPJ sob o n" 03.205.56510001-01, com sede no SÍTIO TORRÕES, na 
cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 
total apoio i iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE, CNPJ No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 



O CONSELHO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE FLORESTA, Inscrita no 
CNPJ sob o n" 03.691.186/0001-60, com sede no SÍTIO FLORESTA, na cidade de SERRA NEGRA 
DO NORTE, Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 'ib ysa3 

SERRA NEGRA DO NORTE/RN, 26 de fevereiro de 2008. 
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Nome do representante legal: SEBASTIÃO MONTEIRO DE SOUZA 
CPF: 937.518.004-25 



A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
COMUNIDADE LAGOA DE SERRA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 03.756.218/0001-69, com sede no 
SÍTIO LAGOA DE SERRA, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado de RIO GRANDE 
DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ No 
07.683.731/0001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN, 26 de fevereiro de 2008. 

r, 

TIAGO LINS MONTEIRO 

Nome do representante legal: TIAGO LINS MONTEIRO 
CPF: 039.525.464-70 

I 



O CONSELHO COMUNITÁRIO DA SAUDADE, Inscrita no CNPJ sob O n" 
02.223.18010001-04, com sede no SÍTIO SAUDADE, na cidade de SERRA NEGRA DO NORTE, 
Estado de RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.318-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, CNPJ 
No 07.683.73110001-28, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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1 SERRA NEGRA DO NORTEKN, 26 de fevereiro de 2008. 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante S 
0 7 . 7 2 8 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 8 0  - ASSOCIACÃO 

JOVEM DE DIFUSÃO CULTURAL DE 
Ser ra  N e g r a  d o  SERRA NEGRA DO NORTE - RN CONC 

RN N o r t e  53000.010273/08 ARQU 

> -  

s e r r a  N e g r a  d o  CULTURA SERRANEGRENSE 

RN N o r t e  25  53000.065807/05 , , EM AI 
I N I C I  

074.941.408-16 - ROBERTO VALDIV INO 



/ 5. /Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
*c, i 
J * i 

r 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065807/05 LocalidadeIUF: Serra Negra do NorteIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Distância A:B 

Longitude 37W2956 

1 6. JA esfaç2o situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

4. 

Náo 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 7 /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 5.7. IX da Norma 02/98, Sim 

1 8. 1 Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02\98? 

9. 

r1 1 . La te  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

10. 

I Sim / 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

12. Conclusão da Análise r i  

Sim 

Rua Aristides SAlves de Moura, no 174, Centro 

r EK relação a priemira ánálise técnica, o processo deverá ser arquivado por estar a 11,23 Krn das coordenadas do I - h ,  

IBGE,portanto fora do municipio, 
**** Não tem concorrente. 

/ Regina aparaecida Monteiro . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO AROUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000065807105 
LOCALIDADE: SERRA NEGRA DO NORTE I RN 
ENTIDADE: ARCAP - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE 

Considerando a análise realizada no processo n. O : 53000065807/05, na localidade de Serra Negra 
do Norte / RN, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Requerente informou a Rua Aristides aves de Moura, no 174, Centro, com as coordenadas 
geográficas: 06" 39' 56" S e 37" 29' 56 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 

3 
Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas situam-se a 11,23 Km das do IBGE, portanto, fora da área 
municipal, impossibilitando a continuidade da análise. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

de 2008. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de 

RAMs - Proc. N." 53000065807/05 - /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 5 18 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC I, 
Brasília, 4 O de J#L&,O 

Ao Senhor 
ROBERTO VALDIVINO D E  OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 
Rua Nelson Faria, no 03, Centro 
593 18-000 - Serra Negra do Norte /RN 

Assunto: Arquivamento do processo 1: 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000065807/05, na localidade de Serra Negra 
do Norte /RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Requerente informou a Rua Aristides aves de Moura, no 174, Centro, com as coordenadas 
geográficas: 06" 39' 56" S e 37' 29' 56 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema irradiante. 
Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas situam-se a 11,23 Km das do IBGE, portanto, fora da área 
municipal, impossibilitando a continuidade da análise. 

Atenciosamente, 18 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
' das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração7' no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3.-e-WiI. e akíneas da Norma Complementar 
0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Secretária de Serviços ~ o m u n i c a ~ d o  Eletrônica 7 1 

$ 

! 
I 

RAM- DOSISSCEIMC 



ASSOCIA~ÁO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTU 
SERRANEGRENSE 
CNPJ no 07.683.731/0001-28 

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.318-000 

Ofício no 002/2008 Serra Negra do ~orte/RN, 27 de agosto de 2008 

Exma. Sra. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 O  Andar, Anexo Oeste, Sala 300, 
~rasília/DF 
CEP: 70.044-900 

!+.i isj 'Êi;:;i: i  Lo.J! 3 ci:i&j iJNigfi. Cik:-g 
~R .C ,%~L I . * .  - ElF 

g;{gdq -- b?: 30-3 -- - d.?Q _j?ip;u.03i/2gQ$-34 

Sra. Secretária, 

Em função do recebimento do Ofício n O 

~ ~ ~ ~ / ~ O ~ ~ / R A D C O M / D O S / S S C E - M C  e, considerando o fato de não existir em nosso 

mcnicípio Rádia comunitária que transmita para a. populagão local 

informações de interesse da comunidade; 

Considerando os esforços.contínuos desta entidade em obter a 

autorização para funcionamento de Rádio Comunitária; 

Considerando também a legitimidade e representatividade que 
1 

esta entidade é dotada, tendo em vista a quantidade de pessoas da 

comunidade interessadas na instalação da referida rádio; 

Vimos apresentar o presente PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, conforme 

disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 a líneas da Norma Complementar 01/2004, 

face o arquivamento do Processo no 53000065807/2005, no qual esta entidade 

pleiteia a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

no município de Serra Negra do Norte/RN. 

Comunicamos que houve equívoco nas informações preliminares 

relativas as coordenadas geográficas do local proposto para a instalação do 



~ssoc~~çAo COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTU*~ . B@ -. 
SERRANEGRENSE 
CNPJ no 07.683.731/0001-28 

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.318-000 -. 

sistema irradiante, vez que as mesmas foram obtidas a partir de um aparelho 

de GPS que se encontrava quebrado sem o nosso conhecimento. 

Diante disso, informamos as coordenadas geográficas corretas do 

local proposto para a instalação do sistema irradiante, a RUA ARISTIDES 

ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, SERRA NEGRA DO NORTE/RN: Latitude - 06°391 52I1S 
e Longitude - 37°23r58t'~. 

de elevada estima e 

consideração. 







. 2; 

DAS 
SEC s DE LETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco ''ry - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 31143517 

Localidade: 3 4 
~45,&2 /3d dd6re 

s-5, " 0  06$, k - b ~ / o s :  
Processo: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N" 2'36 lRECl2008-RADCOM/DOS/SSCUMC - ALR 

0 REFERÊNCIA: Processo n~3000.065807/05. 

0 OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

li 
INTERESSADO: Associação Comunitária de 11 

Comunicação e Cultura Serranegrense, na 

localidade de Serra Negra do Norte, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

e ASSUNTO: Solicitaqão para Reconsideração da 

procedência do pedido formulado pela requerente 1; 

I 

acima mencionada. 

decisão proferida no ofício n%518/08, datado de 

10/07/2008, cuja análise resultou na constatação de 

1. A Associa~ão Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou 
Pedido de Reconsideraçáo, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivaçáo de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 (25Wviso), 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

I 

i 
! 
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2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas apresentadas 
situam-se a 11,23 Km das coordenadas do IBGE, portanto, fora da área municipal, o 
que impossibilita a continuidade da análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando corretamente as coordenadas geográficas para a 
instalação do sistema irradiante, de modo -que os dados apresentados foram 
analisados e deferidos, possibilitando a continuidade da análise, conforme 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento, acrescentando-se ainda que não há entidade selecionada e/ou 
autorizada na localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo L ( I  do a,rgui;vgmn;if3$~, i-, 

possibilitando a continuidade de sua análise. , 1  I ,  I . , i , , ,  , ,,,,I; , h \ r  .\,i!t3 - - - 
i' , t 'G L : ~ l l ~ ~  0 Ti .lGlPd/:\L 

III - CONCLUSÃO 
1 429 - SCI . . .?' I.. ..--....-A 

.- --- ----- - - - -- - - - .- v 

7 .  Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
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proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 4 8 de di?~b de 2008. 

A 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- DF, 4 0  de &L)ZW~-,Q de 2008. 

L---- 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, C \ g  de 1%- de 2008. 
,/7 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELURONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

ÇEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@ mc.gov.br 

Ofício /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, & de -.k!-q de 2008. 

Ao Senhor 
Roberto Valdivino de Oliveira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
Rua Nelson Faria, 03 - Centro 
5931 8-000 - Serra Negra do Norte - RN 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associa~ão Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense, 
na localidade de Serra Negra do NorteIRN, relativamente a documentação contida 
nos autos do processo n~3000.065807105, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%518/08, datado de 10/07/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação 
de nova documentaçáo, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, A 

Secretária de ~ e r v i ç d e  ~omunicaçáo/~letrônica 
/' 

alr - Jnformação - Rec. - Proc. n%3000.065807/05 - Serra Negra do 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
e!O1 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM &a/ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065807105 LocalidadeIUF: Serra Negra do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não B prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

, 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade ' Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Roberto Valdivino de Oliveira 00~.111.111-11 Diretor Geral Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE FIADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.065807105 LocalidadelUF: Serra Negra do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: I910112008 Canal: 200 

1) Relação contendo o nome dos associados; 



, 207 
MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A C Ó E S  
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO d 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJIIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE - + DE ATEIWlBXENTO DE EXGÊNCIAS 

Referente Oficio n 0 . 2 8 ~ I  oF 10 ISSRIDOUL -MC de .do  / ~ ? ~ ~ o ~  

Processo n O s8+0 . 10 G. S B o 3 !o 5 Localidade: h 9 rei-- & <i\& - Rd 1 
r Entidade: a . & &L-ad 

. / 

( ) Única entidade no locaí/bairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, u e m  exigência, C_) insl I 

I (J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
() Cl.lmpndns parcizlmente, restzndo a apre3entac,ão da seg~inte ci.c.c1.~pmentar;5o abaixo del;c&a: 

' ( Cumpridas integralmente - Processo.instniído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 
' * 

1 1200 Brasíua, - Analista responsável: 

FANTASIA: c . 4&)  SLGBE: 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS : 

( cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

%. SEDE: \ k . p ~ \  

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '.e -*, = 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaiDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no %6 5 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a2 3 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
Roberto Valdivino de Oliveira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
Rua Aristides Alves de Moura, no 174 - Centro 
59.3 18.0001Serra Negra do Norte/ RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 
'I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 536000.065807/05 , na localidade de 
Serra Negra do Norte - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jddicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJI conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a estar 
indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma complementar 

! 01/2004, eis que a mesma encontra-se incompleta. % 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para das exigências, uma 
Solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente 
. c  

" 1 1 '  
i I-,-[ r +IA[. 

a ( ; i i i i i ' P  (1~s 
\ L  ,,-)r*,] c1 ( ) [ ~ j ~ j j q ~ ~  

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- LHMBR/'SSCE-MC 



~ssocr~çÃo COMUNITARIA DE COMUAICAÇAO E CULTURA 
SERWAMEGRENSE 
CNPJ no 07.683.731/0001-28 b95- 

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.318-000 c3 
Ofício no 003/2008 Serra Negra do Norte/RN, 10 de dezembro de 2008. 

Exmo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE, 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVLÇOS, 
Esplanada dos Ministeri-os, Bloco R, 3O Andar, Anexo Oeste, Sala 300, 
~rasília/DF 
CEP: 70.044-900 

Sr. Diretor, 

Em função do recebimento do O£ ício n O 

~ ~ ~ ~ / ~ O O ~ / R A D C O M / D O S / S S C E - M C  relativo a analise realizada no processo no 

53f000.065807/05, estamos enviando a documentação jurídica solicitada, 

conf orne anexos : 

ANEXO I - Copia de comprovante de inscrição no Cadastro 

I Nacional de Pessoas Jurídicas do ~inisterio da Fazenda - CNPJ/ con£orme 
disposto no subitem 7 .I, alínea "aff da Norma Complementar 01/2004; 

constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica I -  
I principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não 

especificadas"; 

ANEXO I1 - Relação contendo o nome de todos os associados 

pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 

órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 

associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 

órgão competente e endereço da sede, con£orme disposto no subitem 7.1, 

alínea "drf da Norma Complementar 01/2004. 

I 
Na oportunidade, r votos de elevada estima e 

consideração. I,! ibii$rtRig D,.E; CQít$?iNIC.O, Ç:bE8 . . .. .. 
s~asFLik - DF 

53ffrèlQi 05707312Q08.03 
âEAPDBiEC 

Diretor G e  91 da ACOMSE + 



CNPJ no 07.683.731/0001-28 
Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59 318-000 

ANEXO 1 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJI conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "a" da Norma Complementar 0 112004; constando a retificação do 
campo de descrição da atividade ecoiiôinica principal, de modo a estar 
indicado: "atividades associativas não especificadas" 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.683.73110001 -28 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ":/2$5'"RA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA D E  COMUNICACAO E CULTURA SERRANEGRENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOMSE 

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

A' 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO 

)OJl 
COMPLEMENTO 

R NELSON FARIA 

BAiRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 14Ml12005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATADASTTUAÇÁO ESPECIAL 
*****i** 

I 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

I 
i 

Emitido no dia 27/11/2008 às 18:23:35 (data e hora de Brasília). 

I O Copyright Receita Federal do Brasil - 27/11/2008 



\ ASSOCIAÇÁO COMUNITAIZIA DE ~ ~ ~ " J I U N I C A Ç Á Q  E CULTURA 
SERWNEGREMSE 
CNPJ no 07.683.731/0001-28 

-- 
2o f  

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.318-000 - 

ANEXO I1 

I 

I Relação conteiido o noine de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e 
endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"d" da Norma Coinplementar 01/2004. 
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RELAÇÃO nos ~ s s o c ~ ~ ~ o s  - PESSOAS FÍSIC- 
L ---- --- 

INGRID VANESSA-DANTÃS R O D R ~ G ~ E S  bcL , ++. J 

RG: 1.652.186 ORGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN 
ALVES DE MOURA, 174, --- CENTRO, SERRA NEGRA DO 

I I NORTEIRN - CEP: 59.3 18-000 
I I i1 -- 

NOME: ROBERTO V A L D I ~ O  DE OLIVEIRA 
(-i41.408-16 RG: 18.561.969-1 I ORGÃO EXPEDIDOR: SSPISP 

- 

ENDEREÇO: RUA ARISTIDES ALVES DE M O ~ a 7 7 4 ,  CENTRO, SERRA NEGRA DO 

1 ~NORTEIRN -- - CEP: 59.3 18-000 -- - 
RG: 92 1.042 ORGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN 

MARIZ, 352, CENTRO, S E ~ N E G R A  DO 
1 NORTEIRN - CEP 59.318-000 -----.-v- --- I i 

-- I/ 
J j 

RG: 1.776.367 ÓR GÃO EXPEDIDOR: S SPIRN ti 

ATEFFGEJRA, 1-74, CENTRO, 'SERRA NEGRA DO 
NORTEII& - CEP 59.3 18-000 I 

ALBANEIDE FURTIJNATO - DE MORAIS 
RG: 1.631.539 

ALVES DE MOURA, 1 ~~,?%NTRo SERRA NEGRA DO 
NORTEIRN -- CEP 59.318-000 I I 
NOME: NEIDE ~RAúJO?~%i%?i??ro 
CPF: 297.442.374-4.9 RG: 508.876 ÓRGÃOEXPEDIDOR: SSPIRN 
ENDEREÇO: RUA CLEMEFTINO MONTEIRO FILH~,S&, CENTRO, SERRA NEGRA DO C 

- 

ALI'SSON MOISÉS - DE MEDEIKOS -- 
RG: 1.63 5.43 5 ÒRGÃO 

LAMARTINE DE FARIA, 2,0, CENTRO, SERRA NEGRA DO 
NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 L---- ---- - 

DEMORAIS 

FARIA, 
i S ~ K R A  NEGRA DO NORTEIRN - CEP 59.3 1 8-000 i 1 Li - -- I 

_ I - - - . - . - . _ _ I _ _  

NOME: ALBANETE FURTUNATO -- DE MORAIS 
[=9=764-20 liG: 1.119.'720 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPB 
ENDERECO: RUA I-IELENO MARQUES DE 

I 
I 

~ A T I S T A D E  FARIA, SERRA NEGM DO -- NOWEIRN - CEP --.-a-p 59.3 18-000 -I I 



NOME: RONALDO SOARES DOS SANTOS . ~ . . ... . 

CPF: 009.337.484-42 RG: 1.723.610 ÓRGÃO EXPEDIDOR: S SPIRN . . , '  

ENDEREÇO: RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, SIN, CENTRO, SERRA NEGRA DO 
I NORTEIRN - CEP 59.318-000 

NOME: DONALDO NASÁRIO SERRA 
CPF: 088.733.564-00 RG: 152.032 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN 
ENDEREÇO: RUA CLEMENTINO MONTEIRODE FARIA, 388, CENTRO, SERRA NEGRA DO 

I NORTEIRN - CEP 59.318-000 

NOME: CÉLIO NASCIMENTO DE AZEVEDO 
CPF: 762.022.834-91 ICG: 1.284.316 ÓRGÃO EXPEDIDOR: S SPIRN 
ENDEREÇO: RUA SENADOR JOSÉ BERNARDO, s m ,  CENTRO, SERRA NEGRA DO 

L NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

NOME: MÁRIA OLIVEIRA FERREIRA 
CPF: 046.599.444-09 RG: 182.917 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN 
ENDEREÇO: RUA OSCAR BATISTA DE FARIA, 14, CENTRO, SERRA NEGRA DO 
NORTEIRN - CEP 59.318-000 

NOME: DILMA HONORINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
CPF: 009.993.914-29 RG: 30.359.081-6 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPISP 3 ENDEREÇO: RUA OSCAR BATISTA DE FARIA, 14, CENTRO, SERRA NEGRA DO 
NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

NOME: LEONARDO FURTUNATO DE BARROS 
CPF: 074.808.434-39 RG: 002.688.357 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN 
ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO, 68, CENTRO, SERRA NEGRA DO 
NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

NOME: NAPOLIÃO DANTAS JÚNIOR 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIRN CPF: 538.187.934-34 RG: 855.287 

ENDEREÇO: RUA CORONEL CLEMENTINO MONTEIRO, 468 , CENTRO, SERRA NEGRA 
DO NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 



'$/" 

I NOME: INSTITUTO BIBLICO BETEL BRASILEIRO i, .,.' 

CNPJ: 09.132.43210042-07 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, S/N, CENTRO, SERRA NEGRA 
DO NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

NOME: CLUBE DE MÃES MARIA LUIZA SALVIANO DE SERRA NEGRA DO NORTE 
CNPJ: 10.872.07510001-16 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA SENADORJOSÉ BERNARDO, 8 8, CENTRO~ERRA NEGRA DO 
NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE DE MASTEIIS - ACCM 
CNPJ: 08.959.26210001-90 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA ANANIAS MONTEIRO MARIZ, 352, CENTRO, SERRA NEGRA 
DO NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 

i) NOME: IBIUNA ESPORTE CLUBE 
CNPJ: 08.096.364/0001-29 
ENDEREÇO DA SEDE: RUA CLEMENTINO MONTEIRO DE FARIA, 189, CENTRO, SERRA 

' 

I NEGRA DO NORTEIRN - CEP 59.3 18-000 I 

NOME: PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO O - DIOCESE DE CAICO 
CNPJ: 08.070.468/0004-O7 
ENDEREÇO DA SEDE: PRAÇA DA MATRIZ, S/N, CENTRO, SERRA NEGRA DO NORTE/RN 
- CEP 59.318-000 

\ 



Receita. Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÙMERO DE INSCRIÇÃO 
09.132.432/0042-O7 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ygi"TURA 
FILIAL CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO BIBLICO BETEL BRASILEIRO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONbMICAPRINCIPAL 
94.91 -0-00 -Atividades de organizações religiosas 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS S E C U N D ~ I A S  
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO N ~ M E R O  ls.11 COMPLEMENTO 
R ARISTIDE ALVES MOURA 

BAIRROIDISTRiTO I C S s ° 3 1 8 . 0 0 0 1 7 1  1 MUNIC~PIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇ,~O CADASTRA- DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2410912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
****i*** ******i* 

, 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

I 
Emitido no dia 0411212008 as 11 :58:48 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2008 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

I 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.872.075/0001-16 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i $ 4 M r R A  
MATRIZ CADAST RAL 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES M LUIZA SALVIANO DE SERRA NEGRA DO NORTE 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*i****** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
93.12-3-00 -Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO IsBl COMPLEMENTO 
R SENADOR JOSE BERNARDO 

BAiRRO/DISTRITO -1 I CENTRO 

MUNIC~PIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2411 212004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
******i* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 04/12/2008 as 12:06:04 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2008 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.959.262/0001-90 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO " z r R A  
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DE MASTERS - ACCM 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 
93.12-3-00 -Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO 13821 1 COMPLEMENTO 

R ANANIAS MONTEIRO MARIZ 

BAIRRO/DISTRITO - 1 7 1  MUNIC~PIO 
SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇÃO CADASTRAC DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 31/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
h******* **i***** 

L 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido no dia 0411212008 as 12:07:33 (data e hora de Brasllia). 

-- -- 

1 O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2008 
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- .-@. 
I Contribuinte, 

=.'L.,..:!,- 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.070.46810004-07 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;";;"TURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE CAICO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO O 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.91 -0-00 -Atividades de organizações religiosas 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PC DA MATRIZ 

BAIRRO/DISTRITO MUNICJPIO 
SERRA NEGRA DO NORTE I I /RNI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711 998 

. , ,, ,. ,. ,ik:3Li~(;l ~zf.j\-?.F?,p:~ 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

; f ~ ~ ~ ~ i ~ b , , t . j  , ,, ,.. t7p,,:*,\ij;psc?jilS 
! r)>>:; 

Emitido no dia 04Ií212008 as 18:23:54 (data e hora de Brasilia). 

, . ,. , , . 

Voltar ] -r- - 
_ _--.- 

. - 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui, 
Atualize sua página 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
08.096.36410001-29 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ";iEyRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IBIUNA ESPORTE CLUBE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*i****** 

CODIGO E DESCRIÇhO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS S E C U N D ~ I A S  
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇ~O DANATUREZAJUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO 11891 COMPLEMENTO 
R CLEMENTINO M DE FARIA 

159p318dool BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 

SERRA NEGRA DO NORTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA O311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇ~O ESPECW. 
*******i - 

\ I 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0411212008 AS 11:55:47 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

I ----- - -- 
I O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2008 



Número: 53000.065807105 Localidade/UF: Serra Negra do Norte/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

f l  

COORDENADAS 
\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0683952 . 06S3956 
Distância A:B 

Longitude 37W2358 37W2350 
J 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

!, 8. I ~ ~ r e s e n t a  planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Sim 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Rua Aristides Alves de Moura, no 174, Centro 

/Em relaqáo a analise técnica, o processo encontra-se instruído. Pedir projeto técnico . 



I 

ms-'fÉ~li:o DAS COMUNICA~~ES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJIT.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1 ANÁLISE DE ATENDIMXNTO DE EXTGÊNCIAS 

Referente Oficio no 6 5 5 0. ' /O /SSR/DOUL -MC. 4 

( ) úrica entidade no local%airro !OU com concorrentes: arquivado, u e r n  málisi, U c m  exigzncia, iiin - . 

I .& 4 @ Cumpridas integralmente - Processo inshído (I" Fase) . . . 3 . r . . i ,C.,:-.-- uAIAp, :A.JLL3 :?-.- ~ : a i ~ ; ~ ~ ~ ,  p.=l;;ij1& 3 a2reY &tilYgi3 seguillíu ;1L7CUm2uia~~~ &baLuo dacrita:, - . . .  

( )Cumpridas intesalmente -Processo instruido (2" Pise)'-ENT.1DADE XQILITADA . - . . 
. . . .. - . .  

. . .  . 

i . .  

I 

/ . .  .. 

.. 
i * / -  

I --', . 
Brnsí l i f lB F 1200Y Analista r&sponsivel: 1 

I 
I .. FANTASIA: b SWE:  
I 

L.' 

(& Cumpridas integralmente. 
. mm&das parcialmente, restando a apresentação da  seguinte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 9 8 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 0 9 de .+ de2009. 
Ao Senhor 
Roberto Valdivino de Oliveira 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
Rua Aristides Alves de Moura, no 174 - Centro 
59.318.000lSerra Negra do Norte/ RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor. Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 536000.065807/05 , na localidade de 
Serra Negra do Norte - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

, . 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

'4 
RAM - Proc. No 53000065807/05 
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4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a-' 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

8. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas tecnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

1 

91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

' ' 9. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
I[ 

disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

I 
I/ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

! 

REIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - ProE. No 53000.065807/05 
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ASSOCIAÇAO COMUNITAIUÃ-DÈ COMUNICAÇAO E CULTURA 
SERRANEGRENSE 6 1  

CNPJ no 07.683.73110001-28 
Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NorteIRN, CEP 59.31 8-000 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

I Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, I 

1: 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 1 18/2009/RadCom/DOS/SSCE-MC de 08/01/2009. 

1.4 187 & R  13' a:>. E i; r;;r i-! i !::a !;: i3 c 

Processo no: 53000065807/2005 

Local: Serra Negra do Norte UF: RN 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação da 2" 
; fase - Documentação Técnica, constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA SERRANEGRENSE, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que 

;i 
será necessário mais tempo para cumprir todas 

Serra Negra do Norte, 12 de fevereiro de 

Nome do representante da entidade: Roberto Valdivino de Oliveira 
CPF: 074.941.408-16 

Endereço para correspondência: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro, na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.3 18-000. 
Telefone para contato: OXX- 84 - 3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br, , 



! -- ., = 

Q >3 - - I+  {L& - *. 
- _ X  

, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E 
SERRANEGRENSE 
CNPJ no 07.683.73110001-28 

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NortelRN, CEP 59.31 8-000 ' .." 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ROBERTO VALDIVINO DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
* f . l ! l : : ~ $ ~ i ~ l  g,$z l:l>~$!-,l!q!~:i, (;;>E% 

prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; """' - - :. ,. ?. - .?: - . .", : :. yt 
I.,:. S.... .::L:.-, * r - , :  

,-, * " .  -..- ,:... 

Serra Negra do N 
L . , - s z  2:::: ~ ; : : ~ ~ . 2 . ~ : : : . : $ $ : ! : 2  - - 7,,cz; 5 :  " > q.G7,, -.< $,,j 3 ,,r, ; ; ~ . ~ < . t : . ~ u ~  -3 ! 

, 

Nome do representante da entidade: Roberto Valdivino de Oliveira 
CPF: 074.941.408-16 

*A 

Endereço para correspondência: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro, na cidade de Serra 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.3 18-000. 
Telefone para contato: OXX- 84 - 3426-2497; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br 

Para instruir o presente anexamos os documentos abaixo indicados, conforme o disposto no subitem 
12.1 da Norma Complementar no 0112004: 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .l; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a tp4ag.,4\; 

r r_LL 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp da qi&bt,: pqi:; 5 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direçg?; q; e;?)\i$,\,2i N 14- 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. , * r , I \  

/- 

___-.--- _ _ _  --- 
+"-+ " 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO \ 5,J" i 

! FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

I ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

I I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

1 0 1 7 1 6 1 8 1 3 7 1 3 1 1 / 0 1 0 1 0 1 1 1 2 1 8 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A ~ C ~ O ~ M ~ S ~ E ~ ~ I ~ ~ I I I ~ I ~ I I I I I I I I I I ~ I I ~ I ~ ~  

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I R I I I s I T I I I D I E I s I  ~ ~ ~ L I v I E / s I  I D I E I  I M I o I u I R I A I  / 1 1 7 1 4 1  1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~ I ~ I I I I I ~ ~ I I I ~ I c ~ E I N / T I R I o I I I I I ~ I I ~ I I I I ~ ~  
CIDADE UF 

/ s I E I R ~ I A I  I N I E I G I R I A I  I D I O  I N I o I R I T I E I  I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

iRU 
1 5 1 9 1 3 1 1 1 8 / - / 0 1 0 1 0 /  1 0 1 8 1 4 1 - / 3 1 4 1 2 1 6 2 1 4 1 9 / 7 1  / / I 1 - 1  / I I / I / I I 

E-MAIL 

~ r ~ o ~ b ~ e ~ r ~ t ~ o ~ ~ ~ . ~ o ~ @ ~ b ~ ~ ~ l ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r  1 1 I I 1 I I I I I I I I 
I 5  - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

I LOGRADOURO 
I I R U I A I  ~ ~ ~ I ~ s I T I I I D I E ~ s  / I A I L I v I E I s I  I D I E I  I M ~ o ~ u I R I A I  I i I 7 1 4 1  I I 
I 

BAIRRO CIDADE 

I / c I E I N I T I R ~ o ~  CIDADE (CONTINUAÇAO) I I I I I I I I I I I COORDENADAS I I I s ~ E I R I R I A I  GEOGRAFICAS I N I E I G I R I A I  I D I o I  
I 
I [ N I o I R ~  I E I  I I I I I I 1 1 I 0 I 6 ~ 1 3 / 9 ' 1 5 1 2 " I  S  1 1 3 ~ 7 ° 1 2 / 3 ' ~ 5 / 8 " 1 ~ 1  
j 
I 6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I R I I I s I T I I I D I E I s I  I A I L I v I E I s I  I D I E I  I M I o I u I R I A I  l i 1 7 l 4 l  I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I 1 I I I I I I I I I I I I s I E I R I R I A I  I N I E I G I R I A I  Inlol 

7  - TRANSMISSOR 
1 
i 

FABRICANTE 

1 8 - ANTENAITORRE 

I i 
I 



F-ABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I ~ D I E L I L I  I I I I 1 I I 1 I I I I I I I 1 1  I I P . I T . I  151/181c'  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l 0 l o l . l o  ldB k 1 5 / . I o / m  I l 2 1 5 1 . 1 0 1 m  I l l 9 1 3 1 . 1 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I L R I F I s I  I B I R I A I s I I ~ . ~  I K I M I P I  I I 1 1 I I I I I 1 1 1 6 i 2 1 1 1 3 1  1 I / I 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

1 1 4 7 .  i 3 l d ~  
EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

1 0 1 . / 7 1 4 /  

-IPL) 
Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Tt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1 ,O x 0,74 ) = -17,33 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

'\ 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I'I potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 i- (-17,33) - 20 log 1 = 89,67 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

\ 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDERECO 

CIDADE 

IPIAIRINIAIMIIIRIIM I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

I N I 
1 5 / 9 1 1 & / 0 I - l 0 l 0 l 0 j  1 0 / 8 / 4 1 - 1 3 1 2 / 0 1 8 1 0 1 2 1 7 1 4 1  1 I I 1 - 1  / I / / I I I ]  

1 2 / 1 1 0 1 4 / 5 1 2 1 0 1 3 1 5 1 5 /  I R : ( E I x I T I R I E I M I o I z I  / ~ : / 3 / 4 1  1 I I I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

LOCAL 

)* 

N O V A  

DATA 

~ 0 ~ 9 / ~ 0 ~ 3 ~ / / 2 / 0 ~ 0 ~ 9 ~  

P A R N A M I  R I  
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Antena para FM Plano Terra - 518" 

Características Técnicas 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LIDA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com.br 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 518" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 

O dBd 
1,l 

50 ohms 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

G 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizonfal na polarização horizonfal 

Graus 1 EIErnax 1 (dB) I (%) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.corn.br c- DE?:L 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecilia Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35)- 4?$,CB{& ,&i)$' 

Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mai l : ideal@idealantena~i~~i í ,~C ~ " " \ y $ ~ ~ ~ '  
r \< " +  , - ( ~ \ f  i' d 0 4 f ! -/---A- 

/- 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

& N & & % s L % ~ ~ & N g g q o % & & N & O o & % L s % & & % U - ,  
V T l l l l l l l i i i  r r r N N N C Q C Q C Q C 9 b b  

Elevação em graus - I /  

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



I 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Declaração relativa ao local de instalação do sistema irradiante. 
Processo no: 5300006580712005 
Local: Serra Negra do Norte UF: RN 

Gabriel Dantas Maia, engenheiro eletricista, inscrito no CREA-RN sob o 
no 210452035-5, DECLARA para fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, 
de acordo com a Legislação vigente para o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RADCOM, especialmente a Lei 9.612198 e a Norma Complementar no O112004 do 
Ministério das Comunicações, que o local escolhido para a instalação do sistema 
irradiante da estação da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, não possui desnível maior que 
trinta metros com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km, 
possibilitando o atendimento do item 18.2.7.1 da Norma Complementar no 0112004. 

I Engenheiro Eletricista 
CREA no 210452035-5 

Endereço do Profissional: 
Rua: Extremoz, No: 34, Bairro: Nova Parnamirim, 
ParnamiridRN 
Tel: (84)3208-0274 
E-maikgabrielmaia83 @yahoo.com.br 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Declaração relativa ao local de instalação do sistema irradiante. 
Processo no: 53000065807/2005 
Local: Serra Negra do Norte UF: RN 

Gabriel Dantas Maia, engenheiro eletricista, inscrito no CREA-RN sob o 
no 210452035-5, DECLARA para fins de instalação de emissora de radiodifusão 
comunitária, que a instalação do sistema irradiante da entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICA~ÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, com 
localização proposta (abaixo especificados), não excede os limites dos gabaritos de 
proteção dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação vigente. 

Localização: Latitude - 06°39'52"S , 
Longitude - 37O23'58"W 

Altura do sistema irradiante: 
Altitude do Solo: 193 metros 
Altura da Antena: 25 metros 

I/ Engenheiro ~letricista! 
CREA no 210452035-5 



GER CONCLUSIVO 

ATESTO, sob minha responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE, constante dos formulários 
anexos, atende às exigências da seguinte legislação: 

a) Constituição Federal. 
b) Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.1 17, de 27 de 

agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

c) Lei n." 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

d) Lei no 10.610, de 12.12.2002, que altera o prazo de outorga de três para dez 
anos. 

e) Medida Provisória no 2.216-37, de 31.08.01, art. 19, que altera o parágrafo único 
\ do art. 2" da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade de 

emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço 

C) 
de radiodifusão comunitária. 

f) Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795, 
de 3 1 de outubro de 1963, e suas alterações. 

g) Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n." 2.615, de 3 de junho de 1998. 

h) Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução Anatel no 67, de 12 de novembro de 1998. 

i) Resolução Anatel no 60, de 24 de setembro de 1998, que designou o canal 200 
para uso exclusivo e em caráter secundário, das estações do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nível nacional. - 

j) Plano de Referência para a Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária (PRRadCom), da Anatel. 

ATESTO, ainda, que o contorno de 91dBp da emissora em questão, para as 
condições de instalação previstas no Formulário Padronizado de Informações Técnicas 

I (Anexo), não fica situado a mais de um Km de distância em nenhuma das direções, 
conforme levantamento realizado, possibilitando o atendimento ao item 12.1, alínea "g" 
da Norma Complementar no 0112004 do Ministério das Comunicações. 

I Engenheiro ~letricdta 
CREA no 210452035-5 

Endereço do Profissional: 
Rua: Extremoz, No: 34, Bairro: Nova Parnamirim, 
ParnamirimíRN 
Tel: (84)3208-0274 
E-maikgabrielmaia83 @yahoo .com.br __ -..- ._.--- 

,L---- I, 



.C,UUIJ- h\ I CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. AROUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE #fio 

I 

4.Endereço para correspondência 5.Bairro 6.Cldade 7.UF 
RUA EXTREMOZ, 34 NOVA PARNAMIRIM PARNAMIRIM RN 

I I I 
8.CEP 9.Fone 10.E-Mali 
59150000 8432080274 gabrielliai~C:@vdhoo.~o.a.br 

11.Empresa Contratada 12.Registro CREA 
XXXX XXXX 

13.Endereço para correspondência 14.Bairro 
XXXXXX XXXX 

15.Cidade 16.UF 17.CEP 18.Fone 
XXXX XX 

CONTRATANTE 
19.Norne do(a) contratante da Obra/Serviço 2O.CPF/CNPJ 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUM. E CULT. SERRAN 07683731000128 

21.Endereço para Correspondência 22.Bairro 
RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA , 174 CENTRO 

I 

23.Cidade 24.UF 25.CEP 26.Fone 
SERRA NEGRA RN 59318000 8434262497 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27.Pro~riet6rio da ObraIServico 1 28.CPFlCNPJ 129.Fone 
ASSOC; COMUNIT. DE COMUM.-E CULT. SERRAN 07683731000128 8434262497 

30,Endereço da Obra/Serviço 31.Bairro 32.Cidade 33.UF 34.CEP 
RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA , 174 CENTRO SERRA NEGRA RN 59318000 

35.Tipo da ART 36.Participação 37.Vinculada a ART 37.1 - do Profissional 
Normal INDIVIDUAL XXXX XXXX 

I I I 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Atividade Técnica Nível Descrição do Trabalho Quantitativo do Unidade de medida 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 02) (Ver Tabela 03) Serviço (Ver Tabela 04) 

38 12 1 B0115 1,00 
70 

44.RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-RN 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-RN na parte superior do mesmo. 
[ I 0  via - CREA-RN] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [40 via - Local obra/serviço] 

.......................................................................................................... 

@ CONFEA / CREA - RN AR+ N O  

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

i.Título Profissional I 2.Nome do Profissional I 33.Cidade da Obra 49,Taxa a recolher 
I I I 

Autenticação Mecânica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065807105 LocalidadeIUF: Serra Negra do Norte 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE / 
Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0683952 0683956 

Longitude 37W2358 37W2350 

Distância A:B 0.27 
( IBGE ) 

J L I 

Processo 

' 1  1 . l~ntregou documentagão tempestivamenle? 

-- 

Sim 

I Rua Aristides Alves de Moura, no 174, Centro I 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I I 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

I I 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 

Não I 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I I 
I I 1 8. /apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Aristides Alves de Moura, no 174, Centro 

Em relação a ánálise técnica, o processo encontra-se instruido. 

01104/2009 &F.- 
Página /..-e @8é-1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.065807105 LocalidadelUF: Serra Negra do NortelRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SERRANEGRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1, Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Sim I l ~~ resen tou  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de I 4- segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO Sim I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de '. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no 1V. item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? fnOV. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródrorno na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transrnissora 
- 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 
Sim I 

/ 10. ]verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 1 sim 

12. /Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
I 

1 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
a. Fabricante: APEL- Aplic. Elet. Ltda b. Modelo: ATFM - RC c. Categoria: 2 H d. Certificado: 080204001 

1 14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
mesmas do aviso que torna público a relação das 

1 16. IConclusão da Análise I 



25: 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA 

SERWNEGRENSE 
CNPJ no 07.683.73110001-28 

Endereço: Rua Aristides Alves de Moura, 174, Centro - Serra Negra do NortelRN, CEP 59.318-000 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no 1 ~~/~oo~/RADcoM/D'~~/ss'%~E~Mc de 08/01/09. I 

I 
I 

Processo no: 536000.065807/05 

Local: Serra Negra do Norte UF: RN 

I /  

a) Cópia autenticada do comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da 
Norma Complementar no 00112004 e item 9 do Ofício em epígrafe. 

.- 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
documentação para a 2" fase - Documentação Técnica, diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA SERRANEGRENSE, comunico que estou 
encaminhando anexo: I 

Serra Negra do NorteIRN, 20 de março de 

I 

1 
I 
I 
i 

Nome do representante da entidade: ROBERTO VALDIVINO DE OLIVEIRA 
CPF: 074.941.408-16 

1 Endereço para correspondência: RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA, 174, CENTRO, na cidade 
d 

I 
I de SERRA NEGRA DO NORTE, Estado RIO GRANDE DO NORTE, CEP 59.3 18-000, 

I Telefone para contato: OXX-84-3426-2273; 
Correio eletrônico (e-mail): robertov.o@bol.com.br ou in~ridvanl @hotmail.com, I 

I 
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4,Endereço para correspondência 5.Balrro 6.Cldade 7.UF 
RUA EXTREMOZ, 34 NOVA PARNAMIRIM PARNAMIRIM RN 

8.CEP 9.Fone 10.E-Mal1 
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- , CONTRATANTE 
19,Nome do(a) contratante da Obra/Servlço ZO.CPF/CNPl 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUM. E CULT. SERRAN 07683731000128 

21.Endereço para Correspondêncla 22,Balrro 
RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA , 174 CENTRO 

23,Cidade 24.UF 25.CEP 26.Fone 
SERRA NEGRA RN 59318000 8434262497 

i DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27.proprletArio da ObralServiço 28,CPF/CNPJ 29.Fone 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUM. E CULT. SERRAN 07683731000128 8434262497 

I 

30,Endereço da Obra/Setvlço 31.Balrro 32.Cldade 33.UF 34.CEP 
RUA ARISTIDES ALVES DE MOURA , 174 CENTRO SERRA NEGRA RN 59318000 3 15.Tipo da ART 36.Partlcipação 37.Vlnculada a ART 37.1 - do Profissional 
Normal INDIVIDUAL XXXX XXXX 
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Resp: ROBERTO VALDIVINO DE OLIVEIRA 

Rua Aristides Alves de Moura, 174 - Centro 

SERRA NEGRA DO NORTEIRN 

CEP 59.3 18-000 
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MTN~:S-.~ÉRIO QAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.ÇOS DE RADIODIFUSA 

( ).única no localibairro !ou com conco&tes: arquivado, u e m  análise, u e m  &$ncia, i,,,, . - 

. . . . 
EXIGÊNCUS TÉCMCAS: 

. . - - 

.. . .'-i . C_) Cumpridas íntegralmente - Processo instruído (1' Fase) . . . . . . 
- .  . . 

< . í (-'Cui;ipl;U'tj rGsiai;;;erc&, p a r d  a 8PLeseiAa;~il, sepinrz docum2iiíaçãù ajako damira:, . ' . . . 
C-pndas intekalmente - Processo insúuido (2a Fase)'-ENT.IDADE. HABILITADA . - . . . ' . . .  . . .  

. . 
I / . .  

I .  . . .  
i .  . . . :  

I 
I 
1 . . 

FANTASIA: I .' 
: 
i EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: ! . '. 
I - ; ,, . . , , 

. (Li) cumpridas integraiminte. 
.C_) Cumpiifl.as parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: - .  

DIRETORIA: ( (k . WJ) 
2- 

. . 
:. 

BrasíLía, 3 ( /O3_/2005 Analista responsável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 
I 

I 

I 
I 

1 
I 
I 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000065807/05, protocolizado em 28/12/2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

Serranegrense, município de Serra Negra do Norte, Estado 

do Rio Grande do Norte. 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense inscrita no 

CNPJ sob o número 07.683.731/0001-28, no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua 

Aristides Alves de Moura, no 174, município de Serra Negra do Norte, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de dezembro de 

2005 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

- Prazo para a entrega da documentação até 19/01/2008 que contempla a localidade onde 

pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstxou ,seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes, q 
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11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
I instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Nelson Faria, n O 03, Centro, no município de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do 

\ i  
I Norte , de coordenadas geográficas em 06O39'56"S de latitude e 37'29'56"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 191, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComy', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
I 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

I 
salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fl. 217 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d", da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com q 

alíneas da citada Norma (fls. 01 a 234). 

/ - C - -  - - 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações T 

fls 2231224, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

234. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
I especificamente no intervalo de folhas 01 a 235dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

a ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

a Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

111 - CONCLUSÃO 

___ -_I-- - 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduçgo 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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p 
&3 7 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sob, 
@ 

entidade: 

e nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 

e quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Roberto Valdivino de Oliveira Diretor Geral 

Igrid Vanessa Dantas Rodigues Diretora Administrativa 

José Leôncio Furtunato de Barros Diretor de Operações 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Aristides Alves de Moura, no 174, Centro, município de Serra Negra do 

Norte, Estado do Rio Grande do Norte. 

e coordenadas geográficas 

06'39'52"S de latitude e 37'23'58 W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicayy - fl. 233, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls 2231224 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de abril de 2009. 

a conclusão Técnica 

3 



L.. 

De acordo. L~~ 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de abril de 2009. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Brasília, de abril de 2009. 

/ 

ARLOS ALBERTO fi' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0107 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de abril de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de 

/ 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A E X E C U ~ ) , D O  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Serra Negra do Norte UF: RN 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense 
No DO PROCESSO: 53000065807/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

I PROCESSO: 53000.065.807/2005 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nVO712008 (fls. 236 a 240) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n q . 6 1 5 ,  de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nc 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n-91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguiGe: 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Serranegrense foi 
a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; - os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -2, P L P J ~ C ~  
CJ- ;I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . 'd ky e %  

CONSULTORIA JURÍDICA 
* I-. 0 ,L> \1 " 

" e 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nV.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 30, do art. 223, da Constituição, deverá ' 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 h 

MARCELO BECHARA DE S. EIOBAIKA 
Consultor Jurídico 

2 
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PORTARIA N x  O 8 7 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.065.807/2005 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCMGTN~ 071 3 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Assoeiação Comunitsria de Comunicação e Cultura 
Serranegrense, com sede na Rua Aristides Alves de Moura, no 174 - Centro, no município de Seqa 
Negra do Norte, Estado do Rio Grande do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 06" 39' 52" S é longitude em 37' 23' 58" W, utilizando a 
fkeqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data e sua publicação. A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~A 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.065807/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.' 1087, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

1' I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

C36 Brasília, de novembro de 201 0. 

OS ALBERTO E - 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINESTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

Ofício nQ 79 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 2010 - vol. I e I1 
- 53000.03693012007 

Atenciosamente, /li 
~ p ~ / ~ q r - - l - - -  

DRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0 REFERÊNCIA: Processo ne 53.000.065.807 de 28.12.2005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultural Serranegrense, na localidade de Serra Negra do Norte, 

Estado do Rio Grande do Norte. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, cq de & de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, f de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 42/20 

Consultoria Jurídica para exame 

1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

e parecer. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo no 53000.065807/2005 - Serra Negra do NorteIRN - Informação no 421201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UM 1Ã6 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICAJUNTO AO MINISTÉWIO DAS CONUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUHIDICA 

COTA no 0156/2011/RZLl CONJUR-MCIAGU 
Processo n ~ 5 0 0 0 0 0 6 8 0 7 / 2 0 0 5  (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
SERRANEGRENSE. 

Senhor Secretário de Serviços de  hmun i cação  Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processei em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0713/%009/MGT/CON~UR-MCIAGU desta 

Consultoria jurídica às fls. 242 a 243, bem como inforrno a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislaç5o aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processa a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasílici, de abril de 2011. 

COTA-RZL -0156/2011 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 2  1201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u lho  de 2011. 

Ao Senhor 
 LU^ ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



~ D R O  LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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